
EDITAL 071/2023 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2023

OSCAR GOZZI, Prefeito do Municí�pio de Taruma�  - SP, no uso de suas atribuiço� es legais, e na forma
prevista no Art. 37 da Constituiça�o Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚ) BLICO, aos
interessados  que  estara�o  abertas  as  inscriço� es  para  o  PROCESSO  SELETIVO  PÚBLICO para  Admissa�o  de
Pessoal, por tempo determinado, conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Pu� blico a que se refere o presente Edital sera�  organizado e executado pela KLC – CON-
SÚLTORIA  EM  GESTA5 O  PÚ) BLICA  LTDA.  sob  a  supervisa�o  da  comissa�o  nomeada  nos  termos  do  Decreto
2913/2023.
1.1.1 O presente Processo Seletivo Pu� blico destina-se ao provimento de vagas e formaça�o de CR – Cadastro de
Reservas.
1.1.1 As contrataço� es tempora� rias tera�o seus recolhimentos previdencia� rios destinados ao Instituto Nacional
de Seguridade Social (INSS) e seguem os ordenamentos do Regime Jurí�dico Ú) nico Estatuta� rio.
1.1.3. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.1.4. O requerimento para solicitaça�o de Isença�o da taxa de inscriça�o encontra-se no Anexo II deste Edital
1.1.5. Na�o sera�o fornecidas informaço� es a respeito de datas, locais e hora� rios de realizaça�o das provas e demais
eventos,  por  telefone  ou  e-mail.  O  candidato  devera�  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgaça�o
estabelecidas  neste  Edital  e  demais  publicaço� es  no  endereço  eletroB nico  www.klcconcursos.com.br
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos   e https://www.gdoe.com.br/taruma  

NOMENCLATURA,  CARGA  HORÁRIA,  VAGAS,  VENCIMENTOS,  TAXA  DE  INSCRIÇÃO,  REQUISITOS  E  DEMAIS
VANTAGENS.

CARGO C/H VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS

Cozinheiro 200 CR 1.694,40 Ensino fundamental completo.

Fonoaudio� logo 200 CR 4.267,77 Ensino  superior  em  Fonoaudiologia  e  registro  no
CREFONO.

Instrutor  de  Oficinas
Artesanais

200 CR 1.885,02 Ensino me�dio completo.

Motorista 200 CR 1.959,15 Ensino  me�dio  completo  e  CNH,  no  mí�nimo,
categoria D.

Oficial de Conservaça�o 200 CR 1.959,15 Ensino me�dio completo.

Operador de Ma�quinas 200 CR 2.329,80 Ensino Me�dio completo, capacitaça�o na NR12 e CNH
categoria E

Terapeuta Ocupacional 150 CR 3.547,65 Ensino superior em Terapia Ocupacional e registro
no CREFITO.

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$

NÍVEL SUPERIOR
16,00

ENSINO MÉDIO
14,00

ENSINO FUNDAMENTAL
11,00

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscriço� es ficara�o abertas:
Entre aG s  09 horas do dia 26 de maio às 23 horas e 59 minutos do dia 04 de junho de 2023, através do
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endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.
2.2.  Para  inscrever-se  via  Internet,  o  candidato  devera�  acessar  o  endereço  eletroB nico
www.klcconcursos.com.b  r   durante  o  perí�odo  das  inscriço� es,  atrave�s  dos  links  correlatos  ao  Processo
Seletivo Pu� blico e efetuar sua inscriça�o, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
2.2.1.  Ler  e  aceitar  o  requerimento  de  inscriça�o,  preencher  o  formula� rio  de  inscriça�o,  selecionar  o  cargo
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto banca� rio;
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscriço� es, para ter sua validade, sera�  ate�  o dia 05 de junho de 2023.
2.2.3. O boleto banca� rio, com vencimento para o dia 05 de junho de 2023, disponí�vel no menu do candidato do
endereço  eletroB nico  www.klcconcursos.com.b  r  ,  somente  podera�  ser  impresso,  apo� s  a  conclusa�o  do
preenchimento da ficha de solicitaça�o de inscriça�o on-line;
2.2.4. As inscriço� es efetuadas via Internet somente sera�o confirmadas apo� s a comprovaça�o do pagamento do
valor da inscriça�o;
2.2.5. As solicitaço� es de inscriça�o via Internet, cujos pagamentos forem efetuados apo� s o dia 05 de junho de
2023, na�o sera�o aceitas;
2.2.6.  A  Prefeitura  Municipal  de  Taruma�  -  SP  e  a  empresa  KLC  –  Consultoria  em  Gesta�o  Pu� blica  na�o  se
responsabilizam por solicitaço� es de inscriço� es via Internet na�o recebidas por motivo de ordem te�cnica dos
computadores, falha de comunicaça�o, congestionamento de linhas de comunicaça�o, bem como outros fatores de
ordem te�cnica que impossibilitem a transfereBncia de dados;
2.2.7. Ao se inscrever o candidato devera�  preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o
qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome tera�  sua inscriça�o indeferida.
2.2.8. O descumprimento das instruço� es de inscriça�o via Internet implicara�  a na�o efetivaça�o da inscriça�o.
2.2.9.  O  candidato  e�  responsa�vel  pelas  informaço� es  prestadas  no formula� rio  de  inscriça�o,  arcando com as
eventuais consequeBncias de erros de preenchimento daquele documento.
2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Pu� blico,  e�  recomenda�vel ao candidato observar atentamente as
informaço� es sobre a aplicaça�o das provas.
2.2.11. As informaço� es prestadas no formula� rio de inscriça�o via Internet sera�o de inteira responsabilidade do
candidato.
2.2.12. Efetivada a inscriça�o, na�o sera�o aceitos pedidos para alteraça�o do cargo.
2.2.12.1.  O  candidato  que  realizar  mais  de  uma  inscriça�o,  em  cargos  diferentes,  devera�  no  dia  da  prova,
comparecer ao local e sala de prova da opça�o que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja
coincideBncia do dia e do hora� rio de realizaça�o das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opço� es.
2.2.12.2. Os candidatos podera�o realizar somente uma prova para determinado cargo, por perí�odo.
2.2.13. Havera�  devoluça�o da importaBncia paga a tí�tulo de taxa de inscriça�o nos seguintes casos: pagamento
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, na�o realizaça�o, suspensa�o ou anulaça�o do Processo Seletivo
Pu� blico.
2.2.14. Na�o sera�o aceitas inscriço� es por via postal, fac-sí�mile, transfereBncia de conta corrente, depo� sito, DOC,
PIX, ordem de pagamento, condicionais ou extemporaBneas ou por qualquer outra via que na�o as especificadas
neste Edital.
2.3. O candidato classificado no  Processo Seletivo Pu� blico  de que trata este Edital so�  podera�  ser admitido no
cargo se atendidas aG s seguintes exigeBncias:
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou portugueBs amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos polí�ticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituiça�o
Federal.
2.3.2. Estar em gozo de direitos polí�ticos.
2.3.3. Estar em dia com as obrigaço� es eleitorais, documentado com a certida�o da Justiça Eleitoral.
2.3.4.  Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporaça�o,  em caso de candidato do sexo
masculino.
2.3.5. Ter idade mí�nima de 18 (dezoito) anos, aG  e�poca da posse.
2.3.6. Apresentar Exame Me�dico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza
do cargo, em que ateste a aptida�o fí�sica e mental para o exercí�cio das atribuiço� es do cargo.
2.3.6.1. Na�o estar afastado junto ao INSS na data limite para admissa�o.
2.3.7. Apresentar documentaça�o comprobato� ria dos requisitos mí�nimos exigidos.
2.3.8. Na�o registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certida�o
negativa de antecedentes criminais, dos u� ltimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de
sua resideBncia e Justiça Federal;
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2.3.9.  Na�o  receber  proventos  de  aposentadoria  conforme  teor  do  Artigo  37,  Para� grafo  10  da  Constituiça�o
Federal, com a redaça�o da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de
aposentadoria compulso� ria;
2.3.10. No ato da contrataça�o, o candidato na�o podera�  estar incompatibilizado para contrataça�o em nova funça�o
pu� blica, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipo� teses legais de acumulaça�o
de cargos prevista na Constituiça�o Federal;
2.3.11. Apresentar outros documentos que se fizerem necessa� rios, a e�poca da posse, de acordo com a legislaça�o
em vigor, entre eles:
a) Cadastro de Pessoa Fí�sica – CPF;
b) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em territo� rio nacional;
c) Nu� mero de cadastramento PIS/PASEP (se tiver);
d) Certida�o de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certida�o com averbaça�o
da separaça�o ou divo� rcio;
e) Documentos dos dependentes;
f) CPF dos dependentes;
g) Tí�tulo Eleitoral e certida�o de quitaça�o eleitoral;
h) Comprovante de resideBncia atualizado;
i) Registro no Conselho de Classe Profissional compatí�vel se for o caso;
j) Declaraça�o de vacinaça�o;
k) Diploma e/ou Certificado de conclusa�o do curso especí�fico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaraça�o de bens;
2.3.12.  Na�o sera�o  aceitos,  no ato da contrataça�o,  protocolos ou co� pias dos documentos exigidos.  As co� pias
somente  sera�o  aceitas  se  estiverem  acompanhadas  do  original,  ou  se  estiverem  autenticados  por  o� rga�o
competente com fe�  pu� blica.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

3.1. AM s Pessoas com DeficieBncia que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes sa�o facultadas no inciso
VIII do artigo 37 da Constituiça�o Federal e�  assegurado o direito de inscriça�o para o cargo em Processo Seletivo
Pu� blico, desde que o exercí�cio do cargo seja compatí�vel com a respectiva deficieBncia. 
3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
nº 3.298/99. 
3.1.2. Em obedieBncia ao Art. 12 da Lei Complementar Municipal 022/2022 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica
reservado aG s Pessoas com DeficieBncia 10% (dez por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.
a)O coeficiente previsto no caput somente sera�  aplicado quando o nu� mero de vagas ofertadas for superior a 10
(dez).
3.1.3.  Na�o  havendo  candidatos  aprovados  para  as  vagas  reservadas  aG s  PcD,  estas  sera�o  preenchidas  pelos
demais concursados, com estrita observaBncia da ordem classificato� ria.
3.1.4.  As  Pessoas  com  DeficieBncia,  resguardadas  as  condiço� es  especiais  previstas  no  Decreto  Federal  Nº
3.298/99,  particularmente  em  seu  art.  40,  participara�o  do  Processo  Seletivo  Pu� blico em  igualdade  de
condiço� es com os demais candidatos, no que se refere ao conteu� do das provas, aG  avaliaça�o e aos crite�rios de
aprovaça�o,  ao dia,  hora� rio  e  local  de  aplicaça�o  das provas,  e  a  nota  mí�nima exigida para todos os demais
candidatos.  Os benefí�cios  previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º,  devera�o ser requeridos por escrito,  durante o
perí�odo das inscriço� es, atrave�s de ficha de inscriça�o especial.
3.1.5.  As  Pessoas  com  DeficieBncia,  apo� s  a  realizaça�o  da  sua  inscriça�o,  devera�o  encaminhar  via  e-mail  –
klcconsultoria@gmail.com   -  , ate�  o dia 04 de junho de 2023, os seguintes documentos:
a) Laudo me�dico original e expedido no prazo ma�ximo de 60 (sessenta) dias  antes do te�rmino das inscriço� es,
atestando a espe�cie e o grau ou ní�vel da deficieBncia,  com expressa refereBncia ao co� digo correspondente da
Classificaça�o Internacional de Doença - CID, bem como a prova�vel causa da deficieBncia, inclusive para assegurar
previsa�o de adaptaça�o da prova, informando tambe�m o seu nome, documento de identidade (R.G) e opça�o de
cargo;
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condiça�o especial para realizaça�o da prova, devera�o encaminhar a
solicitaça�o de “condiça�o especial”, via e-mail –  klcconsultoria@gmail.com     -,  ate�  o dia  04 de junho de 2023,
devendo anexar ao pedido um atestado me�dico recente informando a espe�cie e o grau ou ní�vel de deficieBncia da
qual e�  portador.
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3.1.7.  Sera�o  indeferidas  as  inscriço� es  na condiça�o  especial  de  PcD,  dos candidatos  que na�o  encaminharem
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo me�dico.
3.1.8.  Aos  deficientes  visuais  (amblí�opes)  sera�o  oferecidas  provas  ampliadas,  com  tamanho  e  letra
correspondente a corpo 24.
3.1.9. Os candidatos que na�o atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital sera�o considerados
como na�o PcD e na�o tera�o prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no emprego pu� blico,  o  candidato devera�  se submeter a exame
me�dico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que tera�  decisa�o terminativa sobre a qualificaça�o do candidato
como deficiente ou na�o, e o grau de deficieBncia capacitante para o exercí�cio do cargo. Sera�  eliminado da lista de
pessoa com deficieBncia o candidato cuja deficieBncia assinalada na Ficha de Inscriça�o na�o se constate, devendo o
mesmo constar apenas na lista de classificaça�o geral.
3.1.11.  A  publicaça�o  do  resultado  final  do  Processo  Seletivo  Pu� blico  sera�  feita  em  duas  listas,  contendo  a
primeira, a pontuaça�o de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuaça�o destes
u� ltimos.

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE

4.1.  Os  candidatos  que  atenderem  as  condiço� es  estabelecidas,  bem  como  o  contido  na  Lei  Municipal  nº
1.395/2019, podera�o solicitar isença�o da taxa de inscriça�o aG  Comissa�o Especial, no perí�odo de 26 a 28 de maio
de  2023,  atrave�s  do  preenchimento  da  Ficha  de  Solicitaça�o  de  Isença�o  (Anexo  II  deste  Edital)  que  sera�
disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, devera�  ser enviada via e-
mail klcconsultoria@gmail.com. ate�  as 23h59min do dia 28 de maio de 2023. 
4.1.1. Podera�  solicitar a isença�o de taxa de inscriça�o o candidato que: 
I – for Doador de Sangue
4.1.2. O pedido de isença�o devera�  ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - A comprovaça�o de doadores de sangue devera�  ser feita por meio de documento comprobato� rio padronizado
(Declaraça�o de Regularidade) de sua condiça�o de doador regular, expedido por Banco de Sangue, pu� blico ou
privado (autorizado pelo Poder Pu� blico), em que faz a doaça�o, constando no mí�nimo treBs doaço� es (se homem)
ou duas doaço� es (se mulher) nos u� ltimos doze meses anteriores aG  publicaça�o deste edital
4.1.3.  A  na�o  apresentaça�o  dos  documentos  de  que  trata  o  inciso  I  do  item  4.1.2  ou  a  apresentaça�o  dos
documentos fora dos padro� es e forma solicitada, implicara�  no indeferimento do pedido de isença�o. 
4.1.4. O resultado da ana� lise da documentaça�o para solicitaça�o de isença�o do pagamento da taxa de inscriça�o
sera�  divulgado no dia 31 de maio de 2023, pelo site www.klcconcursos.com.br. 
4.1.5. Os candidatos com isença�o concedida tera�o a inscriça�o automaticamente efetivada, desde que efetuem a
devida inscriça�o. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitaça�o de inscriça�o, devera�o providenciar no
site a impressa�o do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1.  Sera�  divulgado  no  dia  12  de  junho  de  2023  a  relaça�o  dos  candidatos  que  tiveram  suas  inscriço� es
homologadas,  assim  como  o  local  de  realizaça�o  das  provas.  A  relaça�o  sera�  publicada  no  Dia� rio  Oficial  da
Prefeitura Municipal de Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma , site da Prefeitura Municipal de Taruma� ,
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos e  disponibilizada  no  site  da  empresa  responsa�vel  pela
organizaça�o do Processo Seletivo Pu� blico www.klcconcursos.com.br. E)  de responsabilidade do candidato o
acesso e verificaça�o dos locais de prova. 

6. DAS PROVAS

6.1. O Processo Seletivo Pu� blico sera�  de provas escritas objetivas e provas pra� ticas.
6.1.1. A duraça�o da prova objetiva sera�  de ate�  3h00min (treBs horas), ja�  incluí�do o tempo para preenchimento da
folha de respostas.
6.1.2. O candidato devera�  comparecer ao local designado, com antecedeBncia mí�nima de 30 (trinta) minutos,
munido de ÚM DOS SEGÚINTES DOCÚMENTOS NO ORIGINAL:
a) Ce�dula de Identidade - RG;
b) Carteira de O) rga�o ou Conselho de Classe;
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c) Carteira de Trabalho e PrevideBncia Social;
d) Carteira Nacional de Habilitaça�o, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de
validade);
e) Passaporte (dentro do prazo de validade).
6.1.2.1. - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, por
motivo de perda, roubo ou furto,  devera�  apresentar documento que comprove o registro do fato em o� rga�o
policial, expedido no prazo ma�ximo de 30 dias, sendo o candidato submetido aG  identificaça�o especial.
6.1.3.  As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-a�o  em forma de testes,  atrave�s  de questo� es de mu� ltipla
escolha, com 04 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questa�o tera�  apenas 01 (uma) alternativa
correta. Na prova escrita sera�  atribuí�da pontuaça�o 0,0 (zero) a questo� es com mais de uma opça�o assinalada,
questo� es sem opça�o, com rasuras ou preenchidas a la�pis.
6.1.4. Em caso de anulaça�o de questo� es, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer
outro motivo, estas sera�o consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes sera�o
atribuí�dos a todos os candidatos que na�o os obtiveram, independente de recurso.
6.1.5.  Durante  as  provas  na�o  sera�o  permitidas:  consultas  bibliogra� ficas  de  qualquer  espe�cie,  utilizaça�o  de
ma�quina calculadora, agendas eletroB nicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que na�o seja o
estritamente  necessa� rio  para  a  realizaça�o  das  provas.  Os  aparelhos  “celulares”  devera�o  ser  desligados  e
deixados sob a mesa do respectivo candidato ate�  o te�rmino da prova.
6.1.6.  O candidato  que,  durante  a  realizaça�o  da  prova,  for  encontrado utilizando qualquer  um dos  objetos
especificados acima sera�  automaticamente eliminado do Processo Seletivo Pu� blico.
6.1.7. E)  vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realizaça�o da prova.
6.1.8. Sera� , tambe�m, eliminado do Processo Seletivo Pu� blico o candidato que incorrer nas seguintes situaço� es:
deixar o local de realizaça�o da prova sem a devida autorizaça�o; tratar com falta de urbanidade os examinadores,
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realizaça�o das provas; estabelecer
comunicaça�o com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilí�citos para
obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender aG s normas contidas no presente edital e aG s demais
orientaço� es expedidas pela organizaça�o do Processo Seletivo Pu� blico.
6.1.9. As respostas devera�o ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na
Folha de Respostas. Na�o sera�o computadas questo� es na�o respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido
respondidas  a  la�pis,  ou  que  contenham  mais  de  uma  alternativa  assinalada,  mesmo  que  uma  delas  esteja
correta.
6.1.10.  A Folha de Respostas, cujo preenchimento e�  de responsabilidade do candidato, e�  o u� nico documento
va� lido para a correça�o e devera�  ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.
6.1.11. Em nenhuma hipo� tese havera�  substituiça�o da folha de respostas, por erro do candidato.
7.1.12. Apo� s adentrar aG  sala de provas e assinar a lista de presença,  o candidato na�o podera� ,  sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorizaça�o do Fiscal de Sala;
6.1.13. O candidato so�  podera�  retirar-se do local de aplicaça�o das provas, depois de transcorrido no mí�nimo
1h00min do hora� rio previsto para o iní�cio das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

7.1.  Para  os  cargos  de  Fonoaudiólogo  e Terapeuta  Ocupacional a  avaliaça�o  constara�  de  prova  escrita
objetiva, de cara� ter eliminato� rio. A prova escrita objetiva sera�  composta por 40 (quarenta) questo� es, avaliada
na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total 
Conhecimentos Especí�ficos 25 2,5 62,5 pontos
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos
Matema� tica 05 2,5 12,5 pontos
Lí�ngua Portuguesa 05 2,5 12,5 pontos

7.1.1. A classificaça�o final sera�  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

               



7.2. Para o cargo de Instrutor de Oficinas Artesanais a avaliaça�o constara�  de prova escrita objetiva, de cara� ter
eliminato� rio.  A prova escrita objetiva sera�  composta por 40 (quarenta) questo� es,  avaliada na escala de 0,0
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total 
Conhecimentos Especí�ficos 25 2,5 62,5 pontos
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos
Matema� tica 05 2,5 12,5 pontos
Lí�ngua Portuguesa 05 2,5 12,5 pontos

7.2.1. A classificaça�o final sera�  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

7.3. Para os cargos de Cozinheiro, Motorista, Oficial de Conservação e Operador de Máquinas a avaliaça�o
constara�  de prova escrita objetiva e prova pra� tica, ambas de cara� ter eliminato� rio. A prova escrita objetiva sera�
composta por 40 (quarenta) questo� es, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro
abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total 
Conhecimentos Especí�ficos 25 2,5 62,5 pontos
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos
Lí�ngua Portuguesa 05 2,5 12,5 pontos
Matema� tica 05 2,5 12,5 pontos

7.3.1. A classificaça�o final sera�  efetuada pela somato� ria dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas
(prova escrita objetiva e prova pra� tica).

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital esta�  prevista para ser aplicada no dia 18 de
junho de 2023, sendo que os hora� rios e locais sera�o divulgados no dia 12 de junho de 2023.

9.  DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS COZINHEIRO, MOTORISTA, OFICIAL DE CONSERVAÇÃO E
OPERADOR DE MÁQUINAS

9.1. A prova prática esta�  prevista para o dia 02 de julho de 2023 sendo que o hora� rio e local sera�o divulgados
no dia 27 de junho de 2023.
9.2. Serão convocados para a Prova Prática:
9.2.1. Cozinheiro – candidatos classificados na prova escrita, com pontuaça�o igual ou superior a 60 pontos, em
ordem decrescente de classificaça�o, começando pela maior nota da lista geral de classificados na prova escrita;
9.2.2. Motorista – candidatos classificados na prova escrita, com pontuaça�o igual ou superior a 60 pontos, em
ordem decrescente de classificaça�o, começando pela maior nota da lista geral de classificados na prova escrita;
9.2.3. Oficial de Conservação – candidatos classificados na prova escrita, com pontuaça�o igual ou superior a 60
pontos, em ordem decrescente de classificaça�o, começando pela maior nota da lista geral de classificados na
prova escrita;
9.2.4.  Operador de Máquinas – candidatos classificados na prova escrita, com pontuaça�o igual ou superior a
60 pontos, em ordem decrescente de classificaça�o, começando pela maior nota da lista geral de classificados na
prova escrita; 
9.3. Em caso de empate sera�  aplicado o seguinte crite�rio:
a) que tiver mais idade
9.4.  A  prova  pra� tica  para  o  cargo  de  Motorista constara�  em  ligar  o  equipamento,  efetuar  as  verificaço� es
necessa� rias e dirigir ate�  local determinado e executar tarefas pro� prias do equipamento, de acordo com o caso
apresentado pelo examinador te�cnico da a� rea, com duraça�o ma�xima de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). 
9.4.1. O candidato que na�o conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no ma�ximo, 01 (um) minuto, sera�
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Pu� blico. 

               



9.4.2.  O  candidato  que  na�o  realizar  a  tarefa  solicitada no prazo  acima estipulado  estara�  automaticamente
eliminado do Processo Seletivo Pu� blico. 
9.4.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servira�  como paraBmetro para calcular a
nota dos demais participantes da referida Prova Pra� tica. 
9.4.4. Cada falta cometida sera�  descontado 5,0 (cinco) pontos. 
9.4.5.  Para realizar a prova pra� tica os candidatos devera�o apresentar,  no mí�nimo,  a carteira de habilitaça�o
categoria “D” a qual devera�  ter sido obtida ou renovada ate�  a data da realizaça�o da Prova Pra� tica, sem a qual
na�o podera�  realizar a prova. 
9.4.6. Na�o sera�o aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento
que na�o seja a carteira de habilitaça�o. 
9.4.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitaça�o sera�  automaticamente eliminado. 
9.5. A prova pra� tica para o cargo de Cozinheiro sera�  realizada conforme o que esta�  estabelecido abaixo: 

ITEM A SER AVALIADO
1) Realizaça�o de tarefas atinentes ao cargo de acordo com o caso apresentado pelo examinador te�cnico da
a� rea
TOTAL
9.5.1. A prova pra� tica sera�  analisada da seguinte forma: 
CRITÉRIO NOTA MÁXIMA
Higiene Pessoal 30,0
Te�cnica de preparo: 50,0
Limpeza dos utensí�lios: 10,0
Limpeza do local de trabalho 10,0
9.6. A prova pra� tica para o cargo de Oficial de Conservação, com duraça�o ma�xima de 15 minutos sera�  realizada
conforme o que esta�  estabelecido abaixo: 

ITEM A SER AVALIADO
1) Realizaça�o de tarefas atinentes ao cargo de acordo com o caso apresentado pelo examinador te�cnico da
a� rea
TOTAL
9.6.1. A prova prática será analisada da seguinte forma: 
CRITÉRIO NOTA MÁXIMA
Agilidade na execuça�o da tarefa proposta 20,0
Úso  Correto  das  Ferramentas  e  Conhecimento  e
Identificaça�o das Ferramentas

20,0

Realizaça�o da(s) Tarefa(s) Proposta(s) 50,0
Limpeza do local de trabalho 10,0

9.7. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, a prova pra� tica constara�  em ligar o equipamento,
efetuar as verificaço� es necessa� rias e dirigir ate�  local determinado e executar tarefas pro� prias do equipamento,
de acordo com o caso apresentado pelo examinador te�cnico da a� rea, com duraça�o ma�xima de 08 (oito) minutos.
(valor 100,0 pontos).
9.7.1. O candidato que na�o conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no ma�ximo, 01 (um) minuto, sera�
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Pu� blico. 
9.7.2.  O  candidato  que  na�o  realizar  a  tarefa  solicitada no prazo  acima estipulado  estara�  automaticamente
eliminado do Processo Seletivo Pu� blico. 
9.7.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servira�  como paraBmetro para calcular a
nota dos demais participantes da referida Prova Pra� tica.
9.7.4. Cada falta cometida sera�  descontado 5,0 (cinco) pontos.
9.7.5.  Para realizar a prova pra� tica os candidatos devera�o apresentar,  no mí�nimo,  a carteira de habilitaça�o
categoria “E” a qual devera�  ter sido obtida ou renovada ate�  a data da realizaça�o da Prova Pra� tica, sem a qual
na�o podera�  realizar a prova.
9.7.6. Na�o sera�o aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento
que na�o seja a carteira de habilitaça�o.

               



9.8. A Prova Pra� tica tera�  cara� ter eliminato� rio e sera�  avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos,
devendo o candidato obter 60,0 (sessenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
9.9. Em hipo� tese alguma sera�  realizada qualquer prova fora dos locais, hora� rios e datas determinados, e sob
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaça�o da prova, sendo atribuí�da a nota 0,00 (zero) ao
candidato ausente ou retardata� rio, seja qual for o motivo alegado. 
9.10. Na�o havera�  tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstaBncias alegadas,
tais como alteraço� es orgaBnicas ou fisiolo� gicas permanentes ou tempora� rias, deficieBncias, estados menstruais,
indisposiço� es,  ca� ibras,  contuso� es,  gravidez ou outras situaço� es  que impossibilitem, diminuam ou limitem a
capacidade fí�sica e/ou orgaBnica do candidato,  sendo que o candidato devera�  realizar os referidos testes de
acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual sera�  realizado de forma aleato� ria.

10. DAS NORMAS

10.1. As provas escritas objetivas sera�o individuais, na�o sendo tolerada a comunicaça�o com outro candidato,
nem utilizaça�o de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se aG  Comissa�o Especial
do Processo Seletivo Pu� blico e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o
candidato  cujo  comportamento  for  considerado  inadequado,  bem  como,  tomar  medidas  saneadoras,  e
restabelecer crite�rios outros para resguardar a execuça�o individual e correta das provas.
10.2. Na�o havera�  sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaça�o das provas e apo� s o
fechamento dos porto� es na�o sera�  permitida a entrada de candidatos retardata� rios. 
10.3. Na�o sera�  permitida a permaneBncia de qualquer acompanhante nas dependeBncias do local de realizaça�o
das provas, exceto no caso de amamentaça�o, podendo ocasionar inclusive a na�o participaça�o do candidato no
Processo Seletivo Pu� blico. 
10.3.1. Em caso de necessidade de amamentaça�o durante a realizaça�o das provas, a candidata devera�  levar um
acompanhante maior de idade, que ficara�  em local reservado para esse fim e que sera�  responsa�vel pela guarda
da criança. Na�o havera�  compensaça�o do tempo de amamentaça�o aG  duraça�o da prova da candidata. 
10.4. Na�o sera�  permitido o uso dos sanita� rios por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo
crite�rio da Coordenaça�o do local, podera�  ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanita� rios do
local que na�o estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
10.5. A utilizaça�o de aparelhos eletroB nicos e�  vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a  saí�da do local,  na�o  podera�  utilizar
quaisquer  aparelhos  eletroB nicos,  sendo  recomenda�vel  que  a  embalagem  na�o  reutiliza� vel  fornecida  para  o
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida apo� s a saí�da do candidato do local de provas. 
10.6. Apo� s o te�rmino das provas os candidatos na�o podera�o permanecer nas dependeBncias do pre�dio. 
10.7. O candidato na�o podera�  alegar desconhecimento dos locais de realizaça�o das provas como justificativa de
sua auseBncia. O na�o comparecimento aG s provas, qualquer que seja o motivo, sera�  considerado como desisteBncia
do candidato e resultara�  em sua eliminaça�o Processo Seletivo Pu� blico.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Na classificaça�o final entre candidatos com igual nu� mero de pontos, sera�  fator de prefereBncia o seguinte: 
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessa� rio, o hora� rio de nascimento;

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva sera�  divulgado no primeiro dia útil após a realização da
referida prova,  a  partir  das  17h00min,  mediante  publicaça�o  no  Dia� rio  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de
Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma ,  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Taruma� ,
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos e  disponibilizada  no  site  da  empresa  responsa�vel  pela
organizaça�o do Processo Seletivo Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

13. DOS RECURSOS

13.1.  Cabera�  interposiça�o de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSÚLTORIA
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EM  GESTA5 O  PÚ) BLICA  LTDA,  no prazo  de  02  (dois)  dias,  contado do primeiro  dia  subsequT ente  aG  data  de
publicaça�o do objeto de recurso contra:
a) Inscriço� es indeferidas;
b) Gabarito Preliminar;
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de ca� lculo das notas.
13.2.   O  pedido  de  recurso  devera�  ser  encaminhado  via  internet,  junto  ao  endereço  eletroB nico
www.klcconcursos.com.br, no campo especí�fico “RECURSO” com as seguintes especificaço� es: 
a) nome do candidato; 
b) nu� mero de inscriça�o; 
c) nu� mero do documento de identidade; 
d) cargo para o qual se inscreveu; 
e) a questa�o objeto de controve�rsia, de forma individualizada; 
f) a fundamentaça�o ou o embasamento, com as devidas razo� es do recurso. 
13.3. Quanto aos recursos contra questo� es da prova e gabarito preliminar, devera�  ser elaborado um recurso
para cada questa�o, sob pena de sua desconsideraça�o e os mesmos devera�o conter indicaça�o do nu� mero da
questa�o, da prova e anexar co� pia da bibliografia mencionada tambe�m sob pena de sua desconsideraça�o. 
13.4. Na�o sera�o aceitos recursos encaminhados via postal,  via fax e/ou por e-mail,  devendo ser digitado ou
datilografado e estar embasado em argumentaça�o lo� gica e consistente. Em caso de contestaça�o de questo� es da
prova, o candidato devera�  se pautar em literatura conceituada e argumentaça�o plausí�vel. 
13.5. Recursos na�o fundamentados ou interpostos fora do prazo sera�o indeferidos sem julgamento de me�rito. A
Banca Examinadora constitui u� ltima instaBncia na esfera administrativa para conhecer de recursos, na�o cabendo
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
13.6.  O resultado dos recursos interpostos sera�  afixado no site www.klcconcursos.com.br. 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

14.1.  A  prova  escrita  objetiva  sera�  avaliada  na  escala  de  0,0  (zero)  a  100,0  (cem)  pontos  e  tera�  cara� ter
eliminato� rio.
14.1.1. Sera�  considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a
60,0 (sessenta) pontos.
14.1.2. A classificaça�o final sera�  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
14.1.3. As mate�rias constantes das provas a que se submetera�o os candidatos fazem parte do Anexo I, parte
integrante deste Edital.

15. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE
TERÃO PROVA PRÁTICA

151. Previsto para ser divulgado no dia 27 de junho de 2023, a partir das 17h00min, atrave�s de publicaça�o no
Dia� rio  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma ,  site  da  Prefeitura
Municipal de Taruma� ,  https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos, disponibilizado no site da empresa
responsa�vel pela organizaça�o do Processo Seletivo Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

16. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS,
BEM COMO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

16.1. Previsto para ser divulgado no dia 06 de julho de 2023, a partir das 17h00min, atrave�s de publicaça�o no
Dia� rio  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma ,  site  da  Prefeitura
Municipal de Taruma� ,  https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos, disponibilizado no site da empresa
responsa�vel pela organizaça�o do Processo Seletivo Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

17. DO RESULTADO FINAL

17.1. O resultado final esta�  previsto para ser divulgado no dia  11 de julho de 2023, a partir das 17h00min,
atrave�s de publicaça�o no Dia� rio Oficial da Prefeitura Municipal de Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma,
site da Prefeitura Municipal de Taruma� ,  https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos, disponibilizado no
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site da empresa responsa�vel pela organizaça�o do Processo Seletivo Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A inscriça�o implica na aceitaça�o por parte do candidato de todos os princí�pios, normas e condiço� es do
Processo Seletivo Pu� blico, estabelecidas no presente Edital e na legislaça�o municipal e federal pertinente.
18.2. A inexatida�o das afirmativas, a na�o apresentaça�o ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eliminara�  o candidato do Processo Seletivo Pu� blico, anulando-se todos os atos decorrentes da
inscriça�o, sem prejuí�zo das sanço� es penais aplica�veis aG  falsidade da declaraça�o.
18.3. O o� rga�o realizador do presente certame na�o se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e
outras publicaço� es referentes ao Processo Seletivo Pu� blico.
18.4 Apo� s 60 (sessenta) dias da divulgaça�o oficial do resultado final do Processo Seletivo Pu� blico, as folhas de
respostas sera�o incineradas e mantidas em arquivo eletroB nico, com co� pia de segurança, pelo prazo de cinco
anos.
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondeBncia, junto ao o� rga�o realizador,
apo� s o resultado final.
18.6. A validade do presente Processo Seletivo Pu� blico sera�  de "1" (um) ano, contados da homologaça�o final dos
resultados, podendo haver prorrogaça�o por igual perí�odo, a crite�rio da Prefeitura Municipal de Taruma�  - SP.
18.7. O contrato de trabalho dos admitidos pelo processo seletivo de que trata este certame sera�  de ate�  12
(doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  perí�odos  enquanto  perdurar  o  conveBnio,
afastamento  ou  motivo  que  ensejou  a  necessidade  de  provimento  da  funça�o  ou  cargo,  salvo  nos  casos
regulamentados em legislaça�o especí�fica.
18.8. A convocaça�o para admissa�o dos candidatos habilitados em cadastro reserva obedecera�  rigorosamente a
ordem de  classificaça�o,  na�o  gerando direito  aG  nomeaça�o.  Apesar  das  vagas  existentes,  os  aprovados  sera�o
chamados conforme as necessidades locais, a crite�rio da Prefeitura Municipal.
18.9. O candidato aprovado e detentor de cargo pu� blico devera�  exonerar-se deste cargo para posse ao cargo no
qual fora aprovado nesta Seleça�o Pu� blica. 
18.10.  Ficam impedidos de participar do certame os so� cios da KLC Consultoria em Gesta�o Pu� blica Ltda., ou
aqueles que possuam a relaça�o  de  parentesco disciplinada nos artigos  1591 a  1595 do Novo Co� digo  Civil.
Constatado o parentesco a tempo o candidato tera�  sua inscriça�o indeferida, e se verificado posteriormente aG
homologaça�o  o candidato sera�  eliminado do certame, sem prejuí�zo das medidas administrativas e judiciais
cabí�veis.
18.11. Para efeito de admissa�o, fica o candidato convocado sujeito aG  aprovaça�o em exame de sau� de, elaborado
por me�dicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Taruma�  - SP e apresentaça�o de documentos
legais que lhe forem exigidos.
18.12. Os vencimentos constantes do presente Edital sa�o referentes ao da data do presente Edital.
18.13. Todos os casos, problemas ou questo� es que surgirem e que na�o tenham sido expressamente previstos no
presente  Edital,  Lei  OrgaBnica  Municipal  e  demais  legislaço� es  aplica�veis  sera�o  resolvidos  em  comum  pela
Prefeitura Municipal de Taruma�  - SP, atrave�s da Comissa�o Especial de Processo Seletivo Pu� blico.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Taruma�  - SP, 25 de maio de 2023.

Oscar Gozzi
Prefeito Municipal

Gleyson Ramos Guimara�es Lima
Presidente da Comissa�o
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO
Leitura e  interpretaça�o  de texto.  Noço� es  gerais  de grama� tica.  Fonologia  -  ortografia -  acentuaça�o  gra� fica  -
estrutura e formaça�o de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificaça�o e cargo – flexa�o de
geBnero, nu� mero e grau, formaça�o e ana� lise - artigo - adjetivo: conceito, classificaça�o correspondeBncia e locuço� es
adjetivas, flexo� es - adve�rbios: classificaça�o, flexa�o, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito,
classificaça�o - preposiça�o - conjunço� es - interjeiço� es - Sintaxe: frase, oraça�o, perí�odo - pontuaça�o - tipos de
frases -  complementos verbais e nominais -  vozes verbais – oraço� es subordinadas -  oraço� es coordenadas -
concordaBncia verbal e nominal - regeBncia verbal e nominal - Problemas gerais da lí�ngua culta: grafia de palavras
e expresso� es - crase - Derivaça�o prefixal e sufixal – Recursos fonolo� gicos, morfolo� gicos, sinta� ticos, semaBnticos –
figuras  de  linguagem -  figuras  de  palavra -  figuras de  pensamento –  significaça�o  das palavras  –  ví�cios  de
linguagem. 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO - FUNDAMENTAL
Leitura e  interpretaça�o  de texto.  Noço� es  gerais  de grama� tica.  Fonologia  -  ortografia -  acentuaça�o  gra� fica  -
estrutura e formaça�o de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificaça�o e cargo – flexa�o de
geBnero, nu� mero e grau, formaça�o e ana� lise - artigo - adjetivo: conceito, classificaça�o correspondeBncia e locuço� es
adjetivas, flexo� es - adve�rbios: classificaça�o, flexa�o, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito,
classificaça�o - preposiça�o - conjunço� es – interjeiço� es.

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO
Nu� meros Radicais: operaço� es - simplificaça�o, propriedade - racionalizaça�o de denominadores; Equaça�o de 2º
grau: resoluça�o das equaço� es completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equaça�o de 1º grau: resoluça�o -
problemas de 1º grau; Equaço� es fraciona� rias; Relaça�o e Funça�o: domí�nio, contradomí�nio e imagem; Funça�o do
1ºgrau - funça�o constante; Raza�o e Proporça�o; Grandezas Proporcionais; Regra de treBs simples e composta;
Porcentagem;  Juros  Simples  e  Composto;  Conjunto  de  nu� meros  reais;  Fatoraça�o  de  expressa�o  alge�brica;
Expressa�o  alge�brica  -  operaço� es;  Expresso� es  fraciona� rias  -  operaço� es  -  simplificaça�o;  PA  e  PG;  Sistemas
Lineares;  Nu� meros  complexos;  Funça�o  exponencial:  equaça�o  e  inequaça�o  exponencial;  Funça�o  logarí�tmica;
Ana� lise combinato� ria; Probabilidade; Funça�o do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente,
relaça�o  fundamental;  Geometria  Analí�tica;  Geometria  Espacial;  Geometria  Plana;  Operaça�o  com  nu� meros
inteiros e fraciona� rios; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Moneta� rio Nacional (Real); Sistema de medidas:
comprimento, superfí�cie, massa, capacidade, tempo e volume.

MATEMÁTICA – FUNDAMENTAL
Conjunto  de  nu� meros:  naturais,  inteiros,  racionais,  irracionais,  reais,  operaço� es,  expresso� es  (ca� lculo),
problemas,  raiz  quadrada;  MDC e MMC -  ca� lculo -  problemas;  Porcentagem; Juros Simples;  Regras de  treBs
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfí�cie, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema
Moneta� rio Nacional (Real); Equaço� es: 1º e 2º graus; Inequaço� es do 1º grau. 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS
Questo� es relacionadas aG  Artes, Polí�tica, Economia, Esporte, Sociedade, Sau� de e Nutriça�o, CieBncias e Tecnologia,
Meio Ambiente, Educaça�o, Cultura, Esporte, Religia�o, Histo� ria (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e
eventos contemporaBneos divulgados na mí�dia local, nacional e internacional. Aspectos Histo� ricos e Geogra� ficos
do Estado de Sa�o Paulo e do municí�pio de Taruma�  - SP.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

COZINHEIRO:  Doenças Transmitidas por  Alimentos –  DTAs:  noço� es  sobre aça�o  dos microrganismos,  contaminaça� o  e
transmissa�o de doenças pelos alimentos. Noço� es ba� sicas de nutriça�o: alimentaça�o sauda�vel. Conhecimentos sobre higiene e
manipulaça�o  de  alimentos;  sobre  higiene  pessoal;  sau� de  corporal  e  cuidado  pessoal  no  ambiente  de  trabalho.
Conhecimentos sobre higiene e limpeza, manutença�o e organizaça�o dos utensí�lios e equipamentos de cozinha e a� reas afins.
Noço� es e te�cnicas de seleça�o de alimentos para o preparo de refeiço� es. Noço� es e conhecimentos de geBneros e produtos
alimentí�cios utilizados no preparo das refeiço� es;  recebimento,  armazenamento, acondicionamento e disposiça� o desses

               



geBneros.  Procedimentos para economia de energia ele� trica e a� gua.  E) tica profissional.  Segurança no trabalho e uso de
Equipamentos  de Proteça�o  Individual  –  EPI’s.  Outras  questo� es  compatí�veis  as  atividades e  atribuiço� es  especificas  do
cargo/funça�o. 

FONOAUDIÓLOGO:  Desenvolvimento e aquisiça�o de linguagem. Anatomia e fisiologia dos o� rga�os da fala, voz, audiça� o e
linguagem.  Motricidade  Orofacial.  Sistemas  e  processos  de  comunicaça�o:  o� rga�os  responsa�veis.  Fone� tica  e  Fonologia.
Patologias fonoaudiolo� gicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, te�cnicas em terapias psicomotoras.
Aspectos  neurolo� gicos  ligados  a  linguagem:  estruturas,  processos  neurolo� gicos  envolvidos  na  fala,  voz,  audiça�o  e
linguagem. Terapia fonoaudiolo� gica: ní�veis de prevença�o, intervença�o precoce, reeducaça�o psicomotora, reeducaça�o da
deglutiça�o  atí�pica.  Reabilitaça�o  fonoaudiolo� gica.  Afasias,  displasias,  disfemias,  afonia  e  disfonia,  disartria,  dislalias,
disortografias,  dislexias,  disgrafias,  discalculias,  atrasos  de  linguagem  por  transtornos.  Trabalho  em  equipe  multi  e
interdisciplinar.  Planejamento  e  programas  preventivos,  fonoaudiologia  hospitalar.  Fonoterapia  da  Voz.  Avaliaça�o
audiolo� gica: laudos, diagno� sticos e progno� sticos. Principais testes complementares. Diagno� stico diferencial precoce entre
surdez na infaBncia  e  outros transtornos de desenvolvimento.  Manifestaço� es  da disfunça�o  do processamento auditivo:
comportamentais e clí�nicas. Audiologia Infantil.  Audiologia Educacional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informa� tica ba� sica:
noço� es de Hardware e Software. MS-Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio EletroB nico. Internet. Lei
OrgaB nica Municipal

INSTRUTOR  DE  OFICINAS  ARTESANAIS:  Confecço� es  de  peças  artesanais.  Orçamento  e  planejamento  de  lista  de
materiais. Tipos de materiais para artesanato e seu uso adequado; artesanato regional brasileiro; Materiais recicla�veis para
artesanato;  Materiais  to� xicos,  soma e  subtraça�o  de  cores;  Tipos de  tintas  para diferentes  fins  artesanais.  Instalaço� es,
exposiço� es, feiras. Reciclagem de Lixo. Histo� ria do Artesanato, conceitos e tipos de artesanatos das va� rias regio� es do Brasil,
Cultura e Artesanato. Linha, forma superfí�cie, volume, espaço, tempo, movimento. Tintas e Pinceis. Material de Base (tela,
madeira, papel e etc.) Integraça�o atrave�s do trabalho artesanal. Recursos materiais (Fios, tecidos, madeira, gesso, cimento,
e etc). Te�cnicas e manuseio de materiais diversos, para confecça�o de produtos artesanais. Informa� tica ba� sica: noço� es de
Hardware e Software. MS-Word 2010. MSExcel 2010. Correio EletroB nico. Internet. Lei OrgaBnica Municipal.

MOTORISTA:  Legislaça�o de traBnsito baseada no novo Co� digo de TraBnsito Brasileiro. Regras gerais para a circulaça� o de
veí�culos no perí�metro urbano, estradas e rodovias. Os sinais de traBnsito, segurança e velocidade. Registro e licenciamento
de veí�culos. Condutores de veí�culos – deveres e proibiço� es. As infraço� es aG  legislaça�o de traBnsito, penalidades e recursos.
Operaça� o e manutença�o de veí�culos.  Noço� es ba� sicas de mecaBnica e sistema ele�trico automotivo.  Tipos de acidentes e
primeiros  socorros  em  acidentes  de  traBnsito.  Circulaça�o  urbana  e  traBnsito.  Direça�o  defensiva.  Aquaplanagem.
Conhecimentos sobre segurança do trabalho. Primeiros socorros. Proteça�o ao Meio Ambiente e Cidadania. 

OFICIAL DE CONSERVAÇÃO: Conhecimento sobre equipamentos/ferramentas e execuça�o de serviços ligados as a� reas de
eletricidade (Corrente ele� trica - Tensa�o ele� trica - Leis de Ohm - PoteBncia Ele� trica - Efeito Joule - Circuitos em Corrente
Contí�nua - Associaça�o de ResisteBncias - Introduça�o ao magnetismo - Introduça�o ao eletromagnetismo - Corrente Alternada
-  PoteBncia  em  Corrente  Alternada  -  Circuitos  Trifa� sicos:  Ligaça�o  TriaBngulo,  Ligaça�o  Estrela.  Noço� es  de  leitura  e
interpretaça� o  de  projetos  de  redes  de  distribuiça�o/iluminaça�o  pu� blica  -  Noço� es  Mediço� es  ele� tricas  -  MegoB hmetro,
voltí�metro,  amperí�metro,  fasí�metro,  amperí�metro  alicate,  terroB metro.  Instalaça�o  e  manutença�o  de  iluminaça�o  pu� blica
(compreende serviços de instalaça�o e troca de laBmpadas; instalaça�o e troca de lumina� rias; instalaça�o e troca de reatores;
instalaça� o, lançamento e tensionamento de cabos, etc.), hidra�ulica (Interpretaça�o de desenhos ba� sicos de redes de a�gua e
esgoto.  Reparos em redes de distribuiça�o  de  a� gua e  coletoras  de esgotos;  Instalaça�o  de redes de a�gua e  de esgotos;
Instalaça� o de padro� es de mediça�o de a� gua; Conhecimento de tubos e conexo� es e dos diversos tipos de materiais de que sa�o
fabricados)  construça�o  civil  (Leitura e  interpretaça�o  de  projetos.  Limpeza e  escavaça�o  de  terreno.  Locaça�o  de  obras.
Fundaço� es rasas e profundas alicerces e baldrames. Impermeabilizaço� es. Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais
usados na construça�o civil. Chapisco, reboco, massa fina, preparaça�o de massas. Concreto armado. Noço� es de armaduras
para concreto. Lages pre� -moldadas, mistas e maciças. Acabamentos. Colocaça�o de pisos e revestimentos (ceraBmico, pedras,
pla� sticos). Confecça� o de caixas de inspeça�o, de passagem, fossas se�pticas, sumidouros, tanques, contrapisos, muros, muros
de arrimo. Fiscalizaça�o e verificaça�o de qualidade dos materiais. Conhecimento sobre os traços de argamassa e concreto
mais utilizados na construça�o civil.), pintura, marcenaria e solda ele� trica. Noço� es de Segurança no trabalho. Úso de EPI e
EPC. Outras questo� es compatí�veis as atividades e atribuiço� es especificas do cargo/funça�o. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislaça�o de traBnsito baseada no novo Co� digo de TraBnsito Brasileiro. Regras gerais para a
circulaça� o de ma�quinas no perí�metro urbano, estradas e rodovias. Os sinais de traBnsito, segurança e velocidade. Registro e
licenciamento  de  ma�quinas.  Condutores  de  ma�quinas  –  deveres  e  proibiço� es.  As  infraço� es  aG  legislaça�o  de  traB nsito,
penalidades e recursos. Operaça�o e manutença�o de ma�quinas. Noço� es ba� sicas de mecaBnica. Tipos de acidentes e primeiros
socorros em acidentes de traBnsito. Circulaça�o urbana e traBnsito. Conhecimentos sobre segurança do trabalho. Primeiros
socorros. Proteça� o ao Meio Ambiente e Cidadania. 

               



TERAPEUTA  OCUPACIONAL: Modelos  e  Teorias  da  Terapia  Ocupacional.  Correlaço� es  Teo� rico-Pra� ticas  em  Terapia
Ocupacional.  Grupos  em  Terapia  Ocupacional;  Atuaça�o  da  terapia  ocupacional  na  sau� de  mental.  A  e� tica  na  Terapia
Ocupacional.  Avaliaça�o  do  contexto  pessoal,  social  e  cultural,  acessibilidade  do  lar,  comunidade  e  local  de  trabalho.
Avaliaça� o de amplitude de movimentos, força, comportamento motor, sensibilidade, percepça�o visual, cogniça� o. Avaliaça� o
desenvolvimental. A) reas de atuaça�o da terapia ocupacional. Anatomia e avaliaça�o funcional da ma�o. Fraturas e luxaço� es
nos  membros  superiores.  Leso� es  tendí�neas  e  de  nervosperife�ricos.  Plexo  braquial.  Tendinites  e  tenossinovites  nos
membros superiores; Hansení�ase; Distrofia simpa� tico-reflexa. Tratamento em Terapia Ocupacional. Disfunço� es especí�ficas
que  teBm  indicaça� o  no  tratamento  terapeButico  ocupacional.  Atraso  do  desenvolvimento  motor,  sensorial,  emocional,
comportamental,  cognitivo,  perceptivo,  disfunço� es  neurolo� gicas  e  sí�ndromes.  Disfunço� es  psicossociais  na  infaB ncia  e
adolesceBncia.  Disfunça�o  neurolo� gica  do  adulto;  Queimaduras.  Acidente  Vascular  Encefa� lico.  Amputaça�o  de  membros
superiores  e  pro� teses.  Doenças  neuromusculares.  Lesa�o  medular.  Traumatismo  cranioencefa� lico.  Doenças
neurodegenerativas. Artrite Reumato� ide e Osteoartrite. Atividades da Vida Dia� ria. Adaptaço� es e o� rteses para membros
superiores.  Conceitos de tratamento:  Bobath, Kabath,  Rood, Integraça�o  sensorial,  modelo de ocupaça�o humana, treino
perceptomotor,  movimento  de  Brunnstrom.  Prevença�o  da  disfunça�o  ocupacional  secunda� ria  ao  envelhecimento.  Lei
8080/90 e Lei 8142/90. Informa� tica ba� sica: noço� es de Hardware e Software. MS-Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e
superiores. Correio EletroB nico. Internet. Lei OrgaBnica Municipal. 

               



ANEXO II

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Processo Seletivo Público nº 002/2023, solicito a isenção do pagamento da
taxa de inscrição.

IDENTIFICAÇA5 O DO REQÚERENTE:
NOME:
CARGO
PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/ÚF: TELEFONE:
CPF: RG:
E-mail:

PROTOCOLO
Para uso exclusivo da Comissa�o Examinadora do Processo Seletivo Pu� blico.

(    ) Deferido
(    ) Indeferido

Declaro, para efeito de solicitaça�o de concessa�o da isença�o de pagamento de taxa de inscriça�o ao Processo
Seletivo Pu� blico que:

(          ) sou doador de sangue

Declaro tambe�m estar ciente de que a veracidade das informaço� es e documentaço� es apresentadas e�  de
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissa�o Examinadora do Processo Seletivo Pu� blico, em caso de
fraude, omissa�o, falsificaça�o, declaraça�o inidoB nea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao
cancelamento  da  inscriça�o  e  automaticamente  a  eliminaça�o  do  certame,  podendo  adotar  as  medidas
cabí�veis contra a minha pessoa.

Taruma�/SP, ____de______________de 2023.

______________________________________________

Assinatura Candidato

               



ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS

COZINHEIRO
SÚPERIOR IMEDIATO: Nutricionista do Serviço de Alimentaça� o Escolar
NI)VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Pouco complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na� o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos com valor estimado entre 02 (dois) e 10 (dez) sala� rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA5 O: Supervisa� o frequente, por etapas de trabalho
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença� o e concentraça� o constantes
ESFORÇO FI)SICO: Intenso, todos os dias, durante todo o perí�odo
CONDIÇO5 ES DE TRABALHO: Sujeito aG  aça� o frequente de va� rios elementos desagrada� veis
DESCRIÇA5 O SÚMA) RIA:
Preparar diariamente as refeiço� es para as escolas e creches na Central de Alimentaça� o, seguindo o carda� pio elaborado pelo nutricionista 
e os me� todos de cocça� o, realizando tambe�m a higienizaça� o da cozinha e utensí�lios e controlando o armazenamento de alimentos de acor-
do com padra� o de qualidade e normas de higiene.
DESCRIÇA5 O DETALHADA:
Preparar diariamente na Central de Alimentaça� o as refeiço� es a serem distribuí�das para as escolas municipais e estaduais no Municí�pio, 
de acordo com o carda� pio elaborado pelo nutricionista responsa� vel;
Cumprir com a preparaça� o da primeira refeiça� o visando ao atendimento dos alunos do perí�odo matutino;
Cumprir com a preparaça� o da segunda refeiça� o visando ao atendimento dos alunos do perí�odo vespertino;
Atender aG s creches municipais, preparando refeiço� es pro� prias aG s crianças que permanecem todo o dia nessas instituiço� es;
Fazer o pre� -preparo para a primeira refeiça� o do dia seguinte, lavando legumes e folhas, escolhendo arroz e feija� o, temperando e descon-
gelando a carne, visando agilizar o trabalho;
Listar e quantificar ingredientes de acordo com o plano de produça� o e capacidade de armazenamento, informando a necessidade de ma-
te� rias-primas, de forma a garantir os materiais necessa� rios para a preparaça� o dos alimentos;
Limpar carnes, aves, pescados e vegetais, procedendo a higienizaça� o dos alimentos e evitando a contaminaça� o;
Desossar carnes, aves e pescados de acordo com as respectivas te� cnicas de preparo;
Aplicar me� todos eficazes de cocça� o no preparo das refeiço� es, avaliando temperos, sabor, aroma, cor e textura dos alimentos, de forma a 
garantir a qualidade da confecça� o e a apreciaça� o dos atendidos;
Planejar a rotina de trabalho e de limpeza, definindo hora� rios de execuça�o e te� rmino das tarefas de acordo com prioridades e distribuin-
do atividades entre ajudantes e auxiliares, visando aG  organizaça� o e o cumprimento das tarefas previstas;
Otimizar o uso dos equipamentos e utensí�lios de trabalho, solicitando manutença�o e identificando a necessidade de novas aquisiço� es 
sempre que necessa� rias, assessorando tambe�m nos processos de compra;
Coletar amostras de alimentos prontos em conformidade com a legislaça� o;
Planejar a estocagem e controlar o armazenamento de produtos e alimentos, de acordo com as normas de higiene, evitando sempre per-
das e desperdí�cios;
Porcionar, etiquetar e acondicionar alimentos para congelamento ou conservaça� o em geladeira, controlando a temperatura, de forma a 
na� o haver perda, desperdí�cio ou possibilidade de contaminaça� o;
Guardar produtos na� o utilizados e desligar equipamentos que na� o estejam em uso, mantendo o ambiente organizado para a realizaça� o 
do trabalho;
Organizar e higienizar a cozinha (pia, bancada e cha�o); equipamentos e utensí�lios apo� s o preparo de cada refeiça� o, mantendo o ambiente
de trabalho limpo e organizado;
Embalar e retirar o lixo da cozinha, eliminando fontes de contaminaça� o;
Zelar pelos equipamentos e utensí�lios, garantindo o aumento de sua vida u� til;
Observar a troca de turnos, obedecendo o calenda� rio elaborado pela nutricionista e a escala de serviço;
Fazer a higienizaça�o corporal ao chegar no local de trabalho, tomando banho e providenciando a vestimenta do uniforme pro� prio para a 
tarefa (roupas brancas, botas, touca e avental) demonstrando asseio pessoal;
Manter-se atualizado em relaça� o aG s te� cnicas de preparaça� o, conservaça� o de alimentos e manuseio de equipamentos, por meio de orien-
taço� es recebidas, leituras e participaça�o em cursos, treinamentos e eventos culina� rios, sempre que oferecidos;
Manter a utilizaça�o rigorosa dos EPIs (Equipamentos e Proteça� o Individual), prevenindo acidentes e doenças ocupacionais;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos atendidos, a equipe de trabalho e superio-
res;
Ter postura adequada no trato com os atendidos, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Ter disposiça� o e abertura para aprender novas tarefas absorvendo com interesse e comprometimento as orientaço� es recebidas;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

               



FONOAUDIÓLOGO
SÚPERIOR IMEDIATO: Coordenador da ÚGB
NI)VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na� o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos com valor estimado entre 11 (onze) e 100 (cem) sala� rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA5 O: Recebe supervisa� o perio� dica, pelos resultados alcançados
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença� o e concentraça� o constantes
ESFORÇO FI)SICO: Baixo, em alguns momentos, de alguns dias
CONDIÇO5 ES DE TRABALHO: Sujeito aG  ocorreBncia frequente de elementos desconforta� veis em grau reduzido
DESCRIÇA5 O SÚMA) RIA:
Atender pacientes para avaliaça� o, diagno� stico, prevença� o, habilitaça� o e reabilitaça� o utilizando protocolos e procedimentos especí�ficos 
de fonoaudiologia. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsa� veis; desenvolver programas de prevença� o, promoça� o da sau� de 
e qualidade de vida.
DESCRIÇA5 O DETALHADA:
Atribuiço� es do Fonoaudio� logo atuante em unidades de sau� de:
Estabelecer e aplicar crite� rios de elegibilidade;
Atuar em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos terapeButicos em unidades de sau� de ou a� reas afins;
Avaliar as alteraço� es fonoaudiolo� gicas realizando exames de audiometria, impedanciometria, exames de linguagem, sistema estomatog-
na� tico e vocal, abrangendo a avaliaça� o da flueBncia, fala, funço� es orofaciais, sistema auditivo, sistema vestibular, linguagem oral, leitura e 
escrita, voz, deglutiça� o, habilidades cognitivas, processamento auditivo, adaptabilidade e funcionalidade de o� rteses, pro� teses e adapta-
ço� es, impacto da disfunça� o na qualidade de vida, aspectos socioculturais e ambientais e as condiço� es para o desempenho so� cio-ocupacio-
nal;
Abordar os distu� rbios da comunicaça� o, prevenindo, avaliando, diagnosticando e reabilitando alteraço� es na audiça�o, voz, fala, linguagem, 
motricidade oral e leitura/escrita, oferecendo atendimento a todas as idades, individualmente ou em grupos;
Planejar o tratamento e os procedimentos terapeButicos, bem como executa� -los para habilitaça� o do sistema auditivo; reabilitaça� o do sis-
tema vestibular; desenvolvimento das habilidades auditivas e cognitivas; tratamento de distu� rbios vocais, alteraço� es da fala, da lingua-
gem oral, leitura e escrita, da deglutiça� o, da flueBncia, das funço� es orofaciais;
Prescrever, adaptar e capacitar para o uso de o� rteses, pro� teses e adaptaço� es ao paciente, indicar o uso de tecnologia assistiva e introdu-
zir formas alternativas de comunicaça� o;
Requisitar, executar e analisar o resultado de exames pre� , peri e po� s-operato� rios;
Analisar resultado de avaliaça� o fonoaudiolo� gica, avaliaço� es clí�nicas de outros profissionais e o resultado de exames pre�vios ou comple-
mentares;
Definir indicadores de evoluça� o do tratamento/aça� o, para avaliaça� o dos resultados do tratamento, acompanhamento da evoluça� o clí�nica 
e alta terapeButica;
Facilitar o acesso e a participaça� o do paciente e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o autocuidado e as pra� ticas de 
educaça�o em sau� de;
Estimular a adesa� o e a continuidade do tratamento, orientando pacientes, familiares e professores;
Explicar procedimentos e rotinas, orientar condutas terapeButicas e procedimentos ergonoB micos, esclarecer du� vidas, o progno� stico de 
tratamento e informar quanto aos riscos e limites do tratamento/intervença� o;
Participar de equipes multiprofissionais para avaliaça� o e identificaça� o de distu� rbios de linguagem em suas formas de expressa� o e audi-
ça� o, voz e motricidade oral, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagno� stico e tratamento;
Encaminhar o paciente, quando necessa� rio, a outros profissionais, relacionando e estabelecendo um ní�vel de cooperaça� o com os demais 
membros da equipe de sau� de, solicitando, inclusive, parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitaça� o;
Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitaça� o fonoaudiolo� gica, elaborando relato� rios, para complemen-
tar o diagno� stico;
Opinar quanto aG s possibilidades fonato� rias e auditivas do indiví�duo, fazendo exames e empregando te� cnicas de avaliaça� o especí�ficas, 
para possibilitar a seleça� o profissional;
Controlar o registro de dados, observando as anotaço� es das aplicaço� es e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatí�sticos e o 
controle de avaliaça� o;
Estabelecer paraB metros para a alta do tratamento terapeButico;
Participar do planejamento, coordenaça� o e supervisa�o de atividades desenvolvidas na instituiça� o por estagia� rios, quando houver;
Atuar na comunidade atrave�s de aço� es intersetoriais, inclusive no planejamento e desenvolvimento de estrate�gias e atividades terapeButi-
cas com grupos especiais (gestantes, neonatos, idosos etc.);
Realizar aço� es individuais e coletivas na assisteBncia, vigilaB ncia e educaça� o em sau� de;
Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsí�dios para elaboraça� o de ordens de serviço, 
portarias, pareceres e outros, bem como, orientaço� es para pais e professores;
Elaborar e promover programas de prevença� o prima� ria da sau� de auditiva e implementa� -los, realizando, inclusive, visitas em domicí�lio e 
locais de trabalho para orientaço� es, consultorias, campanhas e palestras;
Participar de discussa� o te� cnica interdisciplinar;
Emitir pareceres te� cnicos, relato� rios administrativos, atestados, laudos te� cnico-funcionais e outros documentos afetos aG  sua atividade 
te� cnico-administrativa;
Requisitar a manutença� o de equipamentos e a reposiça� o de materiais para a sua a� rea de trabalho;
Definir e interpretar indicadores epidemiolo� gicos e í�ndices de acidentes e incidentes;
Participar da elaboraça� o e da implementaça� o de polí�ticas pu� blicas de sau� de;
Participar da elaboraça� o do orçamento anual da Secretaria de Sau� de, no tocante ao seu campo de atuaça� o;
Cumprir e fazer cumprir o Co� digo de E) tica da Fonoaudiologia, conforme Resoluça� o CFFa nº 490/2016;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe;

               



Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos pacientes, equipe de trabalho e superio-
res;
Manter-se atualizado em relaça� o aos saberes de sua a� rea de trabalho, transmitindo segurança e bom discernimento em suas aço� es coti-
dianas;
Ter postura adequada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

Atribuiço� es do Fonoaudio� logo atuante em aB mbito educacional:
Disponibilizar e discutir informaço� es/conhecimentos a respeito dos aspectos concernentes aG  Fonoaudiologia que beneficiem o educador 
e o aluno;
Prestar assessoria fonoaudiolo� gica e dar suporte aG  equipe escolar discutindo e elegendo estrate�gias que favoreçam o trabalho com alu-
nos que apresentam dificuldades de fala, linguagem oral e escrita, voz e audiça� o;
Contribuir para a inclusa�o efetiva dos alunos com necessidades educacionais especiais, de modo especial promovendo a acessibilidade 
na comunicaça� o;
Realizar aço� es promotoras de sau� de que resultem no desenvolvimento dos alunos e na sau� de da equipe escolar, no que se refere aG  lin-
guagem oral, escrita, audiça� o, motricidade orofacial e voz;
Orientar as famí�lias ou os cuidadores em relaça� o ao desenvolvimento das crianças, principalmente as de maior vulnerabilidade social;
Conhecer a realidade local e definir aço� es de promoça� o aG  sau� de a serem desenvolvidas no aBmbito escolar, por todos os atores sociais;
Participar de reunio� es com a equipe multiprofissional para acompanhamento sistema� tico e contí�nuo das aço� es desenvolvidas com os 
educandos, equipes escolares, pais ou responsa� veis;
Contribuir para o diagno� stico da situaça� o de sau� de auditiva dos ambientes escolares, apontando necessidades, pedindo avaliaço� es de 
aferiça� o de ruí�do e buscando soluço� es para contribuir com a sau� de auditiva da comunidade escolar;
Participar de formaça� o continuada e capacitaça� o especí�fica aos professores e equipes escolares, buscando disseminar o conhecimento 
em assuntos fonoaudiolo� gicos;
Favorecer, junto aG  equipe pedago� gica, encaminhamentos dos alunos para exames especí�ficos e/ou acompanhamentos terapeButicos que 
se fizerem necessa� rios, ao Centro de Reabilitaça� o, articulando, dentro do possí�vel, a troca de informaço� es entre os profissionais da sau� de
e da educaça� o;
Orientar pais ou responsa� veis quanto aG s necessidades educacionais de seu(s) filho(s), de forma a buscar parceria no trabalho pedago� gico
e aG s intervenço� es necessa� rias em outros aB mbitos (sau� de, assisteBncia social etc.);
Participar de reunio� es pedago� gicas, conforme necessidades levantadas pela equipe te� cnica e/ou escolar;
Participar do processo de elaboraça� o da avaliaça� o dos alunos, discutindo suas necessidades educacionais especiais, as adaptaço� es reali-
zadas e a serem feitas, objetivando o encaminhamento educacional mais adequado;
Desenvolver projetos ou programas de articulaça� o intersecretarias de sau� de e educaça� o, e intersetoriais, contribuindo para a integrali-
dade de atendimento ao muní�cipe;
Orientar ha� bitos de sau� de e realizar campanhas educativas, de acordo com a necessidade da comunidade escolar;
Apoiar o professor ao participar do hora� rio de trabalho pedago� gico coletivo (HTPC) e do hora� rio de trabalho pedago� gico individual 
(HTPI) quando necessa� rio;
Realizar o levantamento das necessidades das instituiço� es educacionais, com todos os atores sociais envolvidos (equipe pedago� gica, 
equipe de apoio, professores), e elaborar, discutir e propor um planejamento com as aço� es elencadas;
Assessorar, prestar consultoria e oferecer treinamento aos profissionais da equipe de inclusa� o contribuindo com a orientaça� o aos pro-
fessores das salas de recursos, que sa�o constituí�das conforme a necessidade de cada escola e de acordo com os casos de crianças nelas 
incluí�das;
Realizar apoio ao Atendimento Educacional Especializado, por meio da organizaça� o das demandas, da avaliaça� o das necessidades espe-
cí�ficas dos alunos (recursos e apoios), garantindo a continuidade do planejamento educacional dos estudantes com deficieBncia e dificul-
dades relacionadas aG  aprendizagem;
Promover encontros com os professores da sala regular (professor da sala de aula e de apoio) e o AEE, a fim de refletir e definir, junto 
aos profissionais envolvidos, melhores estrate�gias educacionais, avaliaço� es e adequaça� o curricular;
Realizar triagem auditiva de crianças pre� -escolares e escolares para identificaça� o de possí�veis alteraço� es auditivas, que possam prejudi-
car o desenvolvimento da linguagem, da fala e da escrita;
Encaminhar para avaliaça� o audiolo� gica completa aquelas crianças identificadas na triagem auditiva, dando cieBncia aG  equipe pedago� gica 
sobre a questa� o da importaB ncia do encaminhamento e da continuidade na avaliaça� o;
Auxiliar e orientar a escola quanto ao uso de aparelho de amplificaça� o sonora e sistema de FM, nos casos onde seja detectada a deficieBn-
cia auditiva, e discutir estrate�gias com os educadores para a melhor integraça� o da criança e seu desenvolvimento;
Realizar aço� es de promoça� o da sau� de e prevença� o de doenças na comunidade escolar e aço� es de educaça� o permanente e capacitaça� o dos
profissionais da Educaça� o;
Realizar monitoramento e avaliaça� o da sau� de dos estudantes, ligada aos aspectos fonoaudiolo� gicos;
Realizar a intermediaça� o da escola com os profissionais da Sau� de que se ocupam dos estudantes com necessidades educativas especiais;
Cumprir e fazer cumprir o Co� digo de E) tica da Fonoaudiologia, conforme Resoluça� o CFFa nº 490/2016;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe;
Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos pacientes, equipe de trabalho e superio-
res;

               



Manter-se atualizado em relaça� o aos saberes de sua a� rea de trabalho, transmitindo segurança e bom discernimento em suas aço� es coti-
dianas;
Ter postura adequada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

INSTRUTOR DE OFICINAS ARTESANAIS
SÚPERIOR IMEDIATO:
NI)VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Pouco complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na� o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos de valor entre 02 (dois) e 10 (dez) sala� rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA5 O: Recebe supervisa� o frequente, por etapas de trabalho
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige alguma atença� o em momentos especí�ficos
ESFORÇO FI)SICO: Baixo, em alguns momentos, de alguns dias
CONDIÇO5 ES DE TRABALHO: O ambiente de trabalho e�  satisfato� rio e na� o ha�  elementos que o torne menos conforta� vel
DESCRIÇA5 O SÚMA) RIA:
Instruir alunos de oficinas de aprendizagem na execuça� o das pra� ticas operacionais especí�ficas de tarefas artesanais, em projetos sociais, 
orientando-os nas te� cnicas de utilizaça� o de materiais, para habilita� -los ao desempenho de uma ocupaça� o artesanal.
DESCRIÇA5 O DETALHADA:
Providenciar a preparaça� o do local de trabalho e os materiais a serem utilizados, de forma a criar condiço� es para a execuça� o das tarefas 
e para o aprendizado dos alunos;
Organizar e verificar as condiço� es dos materiais e o estado de conservaça� o de todos os equipamentos, evitando interrupço� es do traba-
lho;
Assegurar a execuça� o correta das tarefas e operaço� es, visando ao cumprimento da programaça� o estabelecida;
Determinar a sequeBncia das operaço� es a serem executadas pelos alunos, orientando e esclarecendo as du� vidas apresentadas;
Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, os detalhes da peça matriz, de forma a direcionar a confecça� o das demais peças;
Transmitir conhecimentos te� cnicos imediatos, fornecendo dados e informaço� es indispensa� veis ao trabalho de cada aluno;
Desenvolver tarefas de corte, mediça� o, modelagem, solda, polimento, escultura, perfuraça� o, entalhe, colagem, dobra, trama, tecelagem, 
moldagem e pintura de materiais, dentre outras, de acordo com a atividade, te� cnica ou produto artesanal a ser desenvolvido, seguindo as
orientaço� es e procedimentos especí�ficos para sua realizaça� o;
Efetuar demonstraço� es sobre as te� cnicas operacionais, manipulando materiais, para orientar corretamente os alunos;
Confeccionar peças, criar moldes e guias em diversas te� cnicas artesanais, para torna� -los modelos e utiliza� -las durante as aulas, facilitan-
do a visualizaça�o por parte dos alunos;
Confeccionar peças de vestua� rio para atendimentos dos projetos sociais;
Apontar e corrigir as falhas operacionais dos alunos-aprendizes por meio de comunicaça� o assertiva, para assegurar a eficieBncia da 
aprendizagem;
Colaborar no processo de desenvolvimento dos alunos-aprendizes, identificando necessidades e realizando orientaço� es te� cnicas e de cu-
nho educacional;
Motivar e aconselhar os alunos-aprendizes, a fim de contribuir para a incorporaça� o de ha�bitos e atitudes favora� veis aG  aprendizagem;
Pesquisar tendeBncias e caracterí�sticas culturais, de maneira a propor novas te� cnicas, materiais e modelos contribuindo para a atrativida-
de e variedade das atividades realizadas;
Testar materiais, processos e produtos, analisando a viabilidade te�cnica do projeto;
Fazer a gesta� o das mate� rias-primas a serem utilizadas nas oficinas, pesquisando, selecionando, verificando a procedeBncia e solicitando a 
compra, de modo a garantir os insumos necessa� rios aG  realizaça� o das atividades;
Organizar a oficina/atelieB  e os equipamentos utilizados nas atividades, contribuindo para sua manutença� o e vida u� til;
Criar, adaptar e realizar manutença�o de ferramentas e equipamentos, garantindo sua disponibilidade para realizaça� o das oficinas;
Reciclar materiais na confecça� o das peças artesanais e destinar de forma correta os materiais na� o aproveitados, contribuindo para a sus-
tentabilidade ambiental;
Participar de feiras e eventos, organizando a exposiça�o dos produtos, dando visibilidade ao trabalho e aG  produça� o realizada;
Administrar o orçamento, gerindo os recursos disponí�veis sob sua responsabilidade;
Seguir procedimentos de segurança, orientando os alunos no manuseio correto e seguro de ferramentas, ma� quinas e equipamentos, de 
forma a prevenir acidentes de trabalho;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe no trato com fornecedores, colegas de tra-
balho e superiores;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos alunos-aprendizes, aG  equipe de trabalho e 
superiores;
Manter-se atualizado em relaça� o aos saberes de sua a� rea de trabalho, transmitindo segurança e bom discernimento em suas aço� es coti-
dianas;
Ter postura adequada no trato com alunos-aprendizes, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

MOTORISTA
7823-05 - MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO, CHOFER, MOTORISTA NO SERVIÇO DOME) STICO, MOTORISTA DE AÚTOMO) VEIS, MOTO-

               



RISTA PARTICÚLAR, MOTORISTA SEGÚRANÇA, MOTORISTA VIGILANTE;
7823-10 - MOTORISTA DE FÚRGA5 O OÚ VEI)CÚLO SIMILAR, CONDÚTOR DE VEI)CÚLO DE CARGA, MOTORISTA AÚXILIAR, MOTORISTA 
AÚXILIAR DE TRA) FEGO, MOTORISTA DE CARGA A FRETE, MOTORISTA DE CARRO FORTE, MOTORISTA DE FÚRGA5 O, MOTORISTA DE 
KOMBI, MOTORISTA DE PERÚA, MOTORISTA ENTREGADOR, MOTORISTA MANIPÚLADOR;
7823-20 - CONDÚTOR DE AMBÚLÂNCIA, CONDÚTOR DE TRANSPORTE DE PACIENTES, CONDÚTOR DE VEI)CÚLOS AMBÚLATORIAIS, 
MOTORISTA DE AMBÚLÂNCIA;
7824-05 - MOTORISTA DE ÔNIBÚS RODOVIA) RIO;
7824-10 - MOTORISTA DE ÔNIBÚS ÚRBANO;
7825-10 - MOTORISTA DE CAMINHA5 O (ROTAS REGIONAIS E INTERNACIONAIS), CARRETEIRO (MOTORISTA DE CAMINHA5 O-CARRE-
TA), CARRETEIRO (TRANSPORTE DE ANIMAL), CAÇAMBEIRO, CEGONHEIRO (MOTORISTA DE CAMINHA5 O), GAIOLEIRO (GADO), MANO-
BRISTA DE VEI)CÚLOS PESADOS SOBRE RODAS, MOTORISTA CARRETEIRO, MOTORISTA DE BASCÚLANTE, MOTORISTA DE CAMINHA5 O, 
MOTORISTA DE CAMINHA5 O (ENTREGA DE BEBIDAS), MOTORISTA DE CAMINHA5 O LEVE, MOTORISTA DE CAMINHA5 O-BASCÚLANTE, 
MOTORISTA DE CAMINHA5 O-BETONEIRA, MOTORISTA DE CAMINHA5 O-PIPA, MOTORISTA DE CAMINHA5 O-TANQÚE, MOTORISTA OPE-
RADOR DE CAMINHA5 O-BETONEIRA;
7825-15 - MOTORISTA OPERACIONAL DE GÚINCHO, MOTORISTA DE CAMINHA5 O-GÚINCHO LEVE, MOTORISTA DE CAMINHA5 O-GÚIN-
CHO ME) DIO, MOTORISTA DE CAMINHA5 O-GÚINCHO PESADO, MOTORISTA DE CAMINHA5 O-GÚINCHO PESADO COM MÚNK, MOTORISTA 
DE CAMINHA5 O-GÚINDASTE;
SÚPERIOR IMEDIATO: Conforme lotaça� o
NI)VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na� o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos de valor estimado entre 101 (cento e um) e 500 (quinhentos) sala� -
rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA5 O: Recebe supervisa� o constante, para orientaça� o e controle
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença� o e concentraça� o constantes
ESFORÇO FI)SICO: Baixo, em alguns momentos, de alguns dias
CONDIÇO5 ES DE TRABALHO: Sujeito aG  ocorreBncia frequente de elementos desconforta� veis, em grau reduzido
DESCRIÇA5 O SÚMA) RIA:
Dirigir veí�culos automotores da frota municipal, leves e/ou pesados, inclusive ambulaB ncias, conduzindo-os em trajetos determinados e 
de acordo com as regras de traB nsito e as instruço� es recebidas, para efetuar o transporte de pessoas (servidores, alunos da zona urbana 
e/ou rural); o transporte de cargas e documentos, em percursos de curta, me�dia e/ou longa distaB ncia, em cara� ter municipal, regional ou 
nacional.
DESCRIÇA5 O DETALHADA:
Atribuiço� es do Motorista atuante em todas as Secretarias Municipais (NÚ) CLEO COMÚM):
Conduzir (dirigir) os veí�culos da frota municipal, leves e pesados, de acordo com o trajeto determinado e as instruço� es recebidas, reali-
zando o transporte de pessoas, cargas e documentos, conforme a necessidade, seguindo as te� cnicas de Direça� o Defensiva;
Abastecer, realizar a limpeza interna e externa do veí�culo e recolheB -lo a respectiva Secretaria Municipal, deixando-o em perfeitas condi-
ço� es de uso ao final de cada turno de trabalho;
Realizar diariamente verificaço� es e manutenço� es ba� sicas do veí�culo para certificar-se de suas condiço� es de funcionamento: ní�vel de 
a� gua, o� leo e combustí�vel; estado e ní�vel dos pneus; checagem de freio, lanternas e faro� is, limpadores de para-brisas e outros sistemas vi-
tais para a conduça� o segura (checklist);
Comunicar ao superior imediato possí�veis problemas do veí�culo e requisitar os devidos reparos, para assegurar suas condiço� es de funci-
onamento;
Garantir a segurança dos passageiros e transeuntes, observando e cumprindo a legislaça� o de traB nsito;
Úsar e fazer com que os passageiros usem o cinto de segurança, ale�m de cumprir e fazer cumprir demais normas de segurança no exercí�-
cio de suas funço� es dia� rias;
Observar e cumprir as normas expedidas pelas Secretarias Municipais de Taruma� , no que concerne aos veí�culos, ao Plano de Transporte 
e o transporte de materiais (perecí�veis e na� o perecí�veis);
Examinar ordens de serviço, verificando o itinera� rio a ser seguido, os hora� rios, os nu� meros de viagens e outras instruço� es, de forma a 
atender as demandas apresentadas;
Controlar a carga e a descarga das mercadorias, conferindo com os documentos de recebimento ou de entrega e orientar a arrumaça� o 
delas no veí�culo, a fim de evitar acidentes;
Zelar pela limpeza do transporte durante e depois de cada trajeto, contribuindo para a conservaça� o e vida u� til do veí�culo;
Dirigir outros veí�culos, conforme solicitaça� o do superior imediato (desde que possua CNH correspondente);
Sinalizar local em caso de estacionamento emergencial, seguindo a legislaça� o de traB nsito;
Proceder ou colaborar no descarregamento de cargas e materiais do veí�culo, sempre que necessa� rio;
Útilizar equipamentos de proteça� o individual (EPI`s);
Preencher e/ou preparar relato� rios administrativos, quando necessa� rio;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos passageiros, integrantes da sua equipe de 
trabalho e superiores;
Ter postura adequada no trato com os passageiros, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

Atribuiço� es do Motorista atuante na Secretaria Municipal de Sau� de:

               



Ale�m do nu� cleo comum de atribuiço� es descrito acima, este servidor deve, ainda:
Auxiliar equipe de sau� de no atendimento de urgeBncia e emergeBncia;
Inspecionar e trocar, sempre que necessa� rio, cilindros de oxigeBnio e ar comprimido em ambulaB ncia, quando responsa� vel por este tipo de 
veí�culo;
Auxiliar na reposiça� o e confereBncia de materiais me�dico-hospitalares utilizados na ambulaB ncia;
Registrar ficha de entrada do paciente na unidade de sau� de;
Conduzir maca, auxiliar no resgate de ví�timas em situaça� o de difí�cil acesso e assessorar a equipe de socorrista no que se fizer necessa� rio;
Orientar acompanhante no transporte de pacientes, bem como auxiliar deficientes, gestantes, idosos, crianças e demais passageiros no 
embarque e desembarque;
Informar aG  central de atendimento sobre a composiça� o da equipe de planta� o (ambulaB ncia);
Retirar materiais no almoxarifado e/ou fazer a entrega de materiais nas unidades de sau� de, sempre que necessa� rio;
Atender as demandas administrativas sempre que solicitado, contribuindo para o desempenho da Únidade.

Atribuiço� es do Motorista atuante na Secretaria Municipal de Educaça� o, Cultura e Esporte - Distribuiça� o de Alimentaça� o Escolar:
Ale�m do nu� cleo comum de atribuiço� es descrito acima, este servidor deve, ainda:
Transportar o conteu� do alimentar com a devida segurança, de maneira que este na� o venha a sofrer danos durante o transcorrer do traje-
to;
Efetuar a entrega e recolhimento do conteu� do alimentar (sobras alimentares e ingestas), procedendo segundo os paraBmetros nutricio-
nais estabelecidos, contribuindo para a reduça� o de gastos;

Atribuiço� es do Motorista atuante na Secretaria Municipal de Educaça� o, Cultura e Esporte - Transporte Escolar:
Ale�m do nu� cleo comum de atribuiço� es descrito acima, este servidor deve, ainda:
Conduzir alunos desde o ponto de embarque no transporte escolar ate�  seu desembarque na escola de destino e vice-versa;
Transportar alunos na zona rural recolhendo-os em frente aG  suas resideBncias, nos perí�odos de manha� , da tarde e da noite, seguindo a 
programaça� o;
Verificar se todos os alunos esta� o assentados adequadamente dentro do veí�culo de transporte escolar antes da partida;
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, para que permaneçam adequadamente sentados e usando o cinto de segurança, proi-
bindo-os de colocar partes do corpo para fora da janela;
Identificar a instituiça� o de ensino dos alunos embarcados e cuidar para que o desembarque se deB  em condiço� es de segurança;
Transferir os alunos aG  responsabilidade de agente da unidade escolar, na� o partindo com o veí�culo antes de certificar-se de que os alunos 
foram recepcionados no estabelecimento;
Auxiliar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;
Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque;
Verificar os hora� rios dos transportes, informando aos pais e alunos;
Conferir se todos os alunos frequentes no dia esta� o retornando para os lares;
Ajudar os pais de alunos especiais na locomoça� o e embarque dos alunos;
Entregar convocaço� es expedidas pela Secretaria da Educaça� o aos pais dos alunos e recolher assinaturas, sempre que necessa� rio;
Notificar aG  autoridade competente sobre ato de indisciplina ou depredaça�o do veí�culo por parte de alunos.

Atribuiço� es do Motorista atuante na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Úrbanos:
Ale�m do nu� cleo comum de atribuiço� es descrito acima, este servidor deve, ainda:
Zelar pela documentaça� o da carga do veí�culo, verificando sua legalidade e correspondeBncia aos volumes transportados, apresentando-a 
aG s autoridades competentes, quando solicitado nos postos de fiscalizaça� o.

Atribuiço� es do Motorista atuante na Secretaria Municipal de Governo:
Ale�m das atribuiço� es comuns descritas para aqueles que atuam nas demais Secretarias, os Motoristas lotados na Secretaria Municipal de 
Governo devem:
Realizar o carregamento e a distribuiça� o dos insumos a todas as Únidades administrativas de acordo com o cronograma de entrega, defi-
nido pelo Setor de Almoxarifado e PatrimoB nio
Encaminhar documentos banca� rios aG s instituiço� es financeiras sediadas em outros municí�pios, quando necessa� rio.

 

OFICIAL DE CONSERVAÇÃO
CBO: 5143 - TRABALHADORES NOS SERVIÇOS DE MANÚTENÇA5 O DE EDIFICAÇO5 ES
VARIAÇO5 ES:
5143-05 - LIMPADOR DE VIDROS - CORDEIRO - LIMPEZA DE VIDROS, LAVADOR DE FACHADAS, LAVADOR DE VIDROS, LIMPADOR DE 
JANELAS;
5143-10 - AÚXILIAR DE MANÚTENÇA5 O PREDIAL - AÚXILIAR DE MANÚTENÇA5 O DE EDIFICAÇO5 ES, AÚXILIAR DE MANÚTENÇA5 O 
ELE) TRICA E HIDRA) ÚLICA;
5143-15 - LIMPADOR DE FACHADAS - CONSERVADOR DE FACHADAS, CORDISTA, LIMPADOR DE FACHADAS COM JATO, OPERADOR DE 
BALANCIM;
5143-25 - TRABALHADOR DA MANÚTENÇA5 O DE EDIFICAÇO5 ES, AÚXILIAR DE CONSERVAÇA5 O DE BARRAGENS, AÚXILIAR DE CONSER-
VAÇA5 O DE OBRAS CIVIS, AÚXILIAR DE MANÚTENÇA5 O DE EDIFI)CIOS, OFICIAL DE MANÚTENÇA5 O, OFICIAL DE MANÚTENÇA5 O PREDIAL, 
OFICIAL DE SERVIÇOS DIVERSOS NA MANÚTENÇA5 O DE EDIFICAÇO5 ES, OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS NA MANÚTENÇA5 O DE EDIFICA-
ÇO5 ES, TRABALHADOR DE MANÚTENÇA5 O DE EDIFI)CIOS, TRABALHADOR NA CONSERVAÇA5 O DE EDIFI)CIOS.
SÚPERIOR IMEDIATO: Supervisor de Programas
NI)VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Pouco complexo

               



RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: CompeteBncia para supervisa� o de pessoas que executam tarefas simples
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos de valor estimado entre 11 (onze) a 100 (cem) sala� rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA5 O: Recebe supervisa� o frequente, por etapas de trabalho
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença� o e concentraça� o constantes
ESFORÇO FI)SICO: Baixo, em alguns momentos, de alguns dias
CONDIÇO5 ES DE TRABALHO: Sujeito aG  ocorreBncia frequente de elementos desconforta� veis, em grau reduzido
DESCRIÇA5 O SÚMA) RIA:
Executar serviços diversos de instalaça� o e manutença� o ele� trica, eletroB nica, mecaB nica e hidra� ulica, guiando-se por plantas, esquemas e 
instruço� es e utilizando ferramentas apropriadas, visando garantir o perfeito funcionamento de equipamentos e instalaço� es. Pintar su-
perfí�cies internas e externas. Executar a montagem e restauraça� o de mo� veis e objetos em madeira, bem como reparo geral em obras ci-
vis, preparando argamassa, assentando tijolos e fazendo o reboco de paredes. Efetuar reparos de soldagem em objetos e estruturas me-
ta� licas.
DESCRIÇA5 O DETALHADA:
Estudar o trabalho e inspecionar o local a ser trabalhado, consultando plantas e/ou esquemas para estabelecer o roteiro das tarefas;
Executar serviços diversos de instalaça� o e manutença� o ele� trica e mecaB nica, utilizando ferramentas e equipamentos (chaves, alicates, co-
nectores, material isolante, aparelhos de mediça�o ele� tricos e eletroB nicos, equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, 
grampos e dispositivos de fixaça�o, ma� quina de solda) de acordo com as demandas e atividades a serem realizadas;
Colocar quadros de distribuiça� o, caixa de fusí�veis, tomadas e interruptores utilizando ferramentas normais, comuns e especiais, materi-
ais e elementos de fixaça� o, para estruturar a parte geral da instalaça� o ele� trica;
Executar e testar a instalaça� o de condutos e condutores ele� tricos utilizando materiais e equipamentos apropriados;
Testar circuitos de instalaça� o e iluminaça� o para detectar partes ou peças defeituosas, substituindo e reparando as unidades danificadas;
Consertar, executar montagem e reparos em objetos de madeira (cadeiras, mesas e mo� veis em geral) e estruturas meta� licas (placas de 
sinalizaça�o, escadas e estrutura de caixas d`a� gua);
Verificar funcionamento de instalaça� o hidra� ulica, executando troca, manutença� o e limpeza, sempre que necessa� rio;
Limpar filtros, desentupir ralos, pias e vasos sanita� rios;
Realizar serviços de pintura em superfí�cie envolvendo: limpar, escovar, lixar e/ou retirar a pintura velha, passar massa, retocar falhas e 
emendas, organizar o material de pintura, aplicar a tinta, protegendo as partes na� o pintadas com fitas adesivas;
Repor ceraB mica (azulejos, pastilhas e pisos), substituir e ajustar portas e janelas, bem como reparar diviso� rias e consertar forros;
Limpar recintos, fachadas, vidraças, acesso� rios, mo� veis, equipamentos, superfí�cies em geral e recolher o lixo;
Efetuar tarefas de reparo em geral em construço� es civis, fazendo mistura dos materiais e assentamento de tijolos e rebocando estruturas
construí�das;
Controlar o estoque e solicitar equipamentos e materiais, quando necessa� rio;
Útilizar EPI`s e isolar a a� rea para manutença� o e limpeza;
Preencher e/ou preparar relato� rios do serviço, quando necessa� rio;
Dirigir veí�culos do municí�pio, quando necessa� rio, seguindo as orientaço� es da chefia imediata.
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos solicitantes dos serviços, a equipe de tra-
balho e superiores;
Ter postura adequada no trato com os solicitantes dos serviços, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Ter disposiça� o e abertura para aprender novas tarefas absorvendo com interesse e comprometimento as orientaço� es recebidas;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

OPERADOR DE MÁQUINAS
CBO: 7151 - TRABALHADORES NA OPERAÇA5 O DE MA) QÚINAS DE TERRAPLENAGEM E FÚNDAÇO5 ES
VARIAÇO5 ES:
7151-05 - OPERADOR DE BATE-ESTACAS, CONDÚTOR DE BATE-ESTACA;
7151-10 - OPERADOR DE COMPACTADORA DE SOLOS, OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR, OPERADOR DE ROLO COMPRESSOR;
7151-15 - OPERADOR DE ESCAVADEIRA, CONDÚTOR DE ESCAVADEIRA, CONDÚTOR DE PA)  MECÂNICA, ESCAVADEIRISTA, OPERADOR 
DE EQÚIPAMENTO DE ESCAVADEIRA, OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA;
7151-20 - OPERADOR DE MA) QÚINA DE ABRIR VALAS, CONDÚTOR DE MA) QÚINA DE ABRIR VALAS, VALETEIRO - EXCLÚSIVE NA AGRO-
PECÚA) RIA;
7151-25 - OPERADOR DE MA) QÚINAS DE CONSTRÚÇA5 O CIVIL E MINERAÇA5 O, OPERADOR DE MA) QÚINA DE TERRAPLENAGEM, OPERA-
DOR DE MA) QÚINA RODOVIA) RIA, OPERADOR DE TRATORES DIVERSOS;
7151-30 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA, CONDÚTOR DE MOTONIVELADORA, CONDÚTOR DE NIVELADORA, OPERADOR DE EQÚI-
PAMENTO DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE NIVELADORA E DE SCRAPER, OPERADOR DE PATROL (NIVELADORA), OPERADOR 
DE TRATOR DE ESTEIRA, OPERADOR PATROLEIRO, PATROLEIRO, PATROLEIRO DE PAVIMENTAÇA5 O, PATROLEIRO DE TERRAPLANA-
GEM;
7151-35 - OPERADOR DE PA)  CARREGADEIRA, OPERADOR DE PA)  CARREGADEIRA DE ESTEIRA, OPERADOR DE PA)  CARREGADEIRA DE 
PNEÚ, OPERADOR DE PA)  CARREGADEIRA E TRATORES, OPERADOR DE PA)  MECÂNICA, OPERADOR DE PA)  MECÂNICA EM SÚBSOLO;
7151-40 - OPERADOR DE PAVIMENTADORA (ASFALTO, CONCRETO E MATERIAIS SIMILARES), ONDÚTOR DE ASFALTADORA, CONDÚ-
TOR DE PAVIMENTADORA, CONSERVADOR DE ESTRADAS DE RODAGEM, PAVIMENTADOR, TRABALHADOR DE PAVIMENTAÇA5 O (RO-
DOVIAS), TRABALHADORES DE CONSERVAÇA5 O DE RODOVIAS;
7151-45 - OPERADOR DE TRATOR DE LÂMINA, OPERADOR DE TRATOR - EXCLÚSIVE NA AGROPECÚA) RIA, TRATORISTA - EXCLÚSIVE 
NA AGROPECÚA) RIA

               



SÚPERIOR IMEDIATO: Supervisor de Programas
NI)VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na� o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos de valor estimado entre 101 (cento e um) e 500 (quinhentos) sala� -
rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA5 O: Recebe supervisa� o frequente, por etapas de trabalho
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença� o e concentraça� o constantes
ESFORÇO FI)SICO: Me�dio, em alguns momentos, todos os dias
CONDIÇO5 ES DE TRABALHO: Sujeito aG  ocorreBncia frequente de elementos desconforta� veis, em grau reduzido
DESCRIÇA5 O SÚMA) RIA:
Operar ma� quinas e equipamentos agrí�colas, tratores e outros veí�culos, de acordo com projetos, instruço� es te�cnicas e normas de seguran-
ça, executando serviços como terraplenagem, compressa� o, nivelamento, carregamento de caminho� es, drenagem de solo, abertura de va-
las, zelando pelos equipamentos e pela qualidade do trabalho.
DESCRIÇA5 O DETALHADA:
Operar ma� quinas pesadas de acordo com os serviços a serem executados, mediante avaliaça�o te� cnica e seguindo normas de segurança;
Planejar o trabalho estabelecendo sequeBncia de atividades, etapas, tempo de duraça� o, de forma a contribuir com a qualidade das opera-
ço� es;
Executar serviços de terraplanagem, tais como remoça� o, distribuiça� o e nivelamento de superfí�cies, de forma a preparar o terreno para a 
realizaça� o de obras e serviços;
Realizar serviços de compressa�o, nivelamento de camadas de terra, de brita, asfalto com o rolo compressor ou compactador, seguindo o 
planejamento e os procedimentos da operaça� o;
Realizar a drenagem de solo e abertura de valas, identificando necessidade de escoramento das paredes e valas;
Carregar caminha� o caçamba, de acordo com as demandas apresentadas;
Instalar manilhas e canaletas para drenagem, abrir bueiros para passagem de a� gua, de acordo com as instruço� es recebidas;
Transportar, espalhar, remover e homogeneizar material (solo) para o aterro assim como nivelar solos de acordo com as cotas de proje-
tos;
Apoiar equipamentos hidra� ulicos e mecaB nicos no solo, de acordo com procedimentos definidos para a operaça� o;
Anotar informaço� es sobre a utilizaça� o da ma� quina (horí�metro e odoB metro) e possí�veis ocorreBncias, visando o controle das operaço� es 
executadas;
Verificar marcaça�o da topografia, analisar inclinaça� o do terreno e verificar tipo de solo, de forma a orientar o serviço a ser realizado;
Executar todas as etapas necessa� rias para o processo de pavimentaça� o asfa� ltica (nivelamento, compactaça� o, homogeneizaça�o de solo, 
entre outros) garantindo a qualidade do serviço realizado;
Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operaço� es, colocando em pra� tica as medidas de segurança recomen-
dadas para operaça�o e estacionamento da ma� quina;
Zelar e efetuar a limpeza, conservaça� o e lubrificaça� o de equipamentos, ma� quinas e seus componentes, seguindo as medidas de seguran-
ça do fabricante;
Realizar manutença� o ba� sica de ma� quinas pesadas, contribuindo para sua conservaça�o e vida u� til;
Conferir ní�veis de o� leos, combustí�veis e de a� gua de forma a prevenir falhas de funcionamento e conservar os equipamentos;
Verificar rotineiramente as condiço� es dos acesso� rios, do sistema hidra� ulico e ele� trico, relatando eventuais falhas no funcionamento da 
ma� quina;
Relatar problemas detectados na execuça� o das operaço� es, evitando erros e acidentes;
Útilizar equipamentos de proteça� o individual (EPI`s) e realizar sinalizaça� o de segurança, de forma a evitar acidentes de trabalho;
Preencher e/ou preparar relato� rios do serviço, quando necessa� rio;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos solicitantes dos serviços, a equipe de tra-
balho e superiores;
Ter postura adequada no trato com os colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Ter disposiça� o e abertura para aprender novas tarefas absorvendo com interesse e comprometimento as orientaço� es recebidas;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
SÚPERIOR IMEDIATO: Supervisor de Programas
NI)VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na� o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos com valor estimado entre 2 (dois) e 10 (dez) sala� rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA5 O: Recebe supervisa� o perio� dica, pelos resultados alcançados
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença� o e concentraça� o constantes
ESFORÇO FI)SICO: Baixo, em alguns momentos, de alguns dias
CONDIÇO5 ES DE TRABALHO: OcorreBncia frequente de elementos desconforta� veis, em grau reduzido
DESCRIÇA5 O SÚMA) RIA:
Realizar atividades te� cnicas especí�ficas na a� rea de Terapia Ocupacional utilizando-as como recurso terapeButico para prevença� o, promo-
ça� o, proteça� o e reabilitaça� o da sau� de, tanto em ní�vel individual quanto coletivo, e para tratamento de dificuldades fí�sicas e/ou psicosso-
ciais que interfiram no desenvolvimento e na independeBncia do indiví�duo, atuando de forma integrada com equipe multiprofissional.

               



DESCRIÇA5 O DETALHADA:
Executar atividades te� cnicas especí�ficas na a� rea de Terapia Ocupacional utilizando-as como recurso terapeButico para prevenir e tratar 
dificuldades fí�sicas e/ou psicossociais que interfiram no desenvolvimento e na independeBncia do indiví�duo em relaça� o aG s atividades de 
vida dia� ria, estudo, trabalho e lazer;
Efetuar anamnese e avaliaça� o das funço� es e aspectos corporais, afetivos, emocionais e sociais; distu� rbios, transtornos e dificuldades de 
aprendizagem; percepça� o espacial, temporal e psicomotora, de forma a subsidiar o diagno� stico e o estabelecimento de plano terapeButico 
e educacional apropriados;
Elaborar projetos para oficinas terapeButicas, com base na reforma psiquia� trica e em polí�ticas pu� blicas de sau� de mental, dependeBncia quí�-
mica, tabagismo e outras drogas, objetivando o apoio aG  recuperaça� o do paciente e sua reinserça� o na sociedade;
Coordenar oficinas e atividades terapeButicas ocupacionais individuais ou em grupo, visando ao estí�mulo das habilidades sociais e aG  rea-
bilitaça� o psicossocial;
Realizar visitas domiciliares e orientar e acompanhar familiares de paciente quanto aG s condutas terapeButicas a serem observadas para 
sua aceitaça� o no meio social;
Estimular o desenvolvimento neuro-senso� rio-motor e percepto-cognitivo e a percepça� o ta� til-cineste� sica e musculoesquele� tica, de forma 
a promover a sau� de e a independeBncia do indiví�duo;
Realizar a habilitaça� o e reabilitaça� o, elegendo procedimentos de intervença� o/tratamento compatí�veis com a necessidade do paciente, 
acompanhando a evoluça� o terapeButica;
Ensinar procedimentos de orientaça� o/mobilidade (dependente/semi-independente/independente) e te� cnicas de autonomia em ativida-
de de vida dia� ria e atividades instrumentais de vida dia� ria por meio de abordagem terapeButica apropriada, acompanhando seus resulta-
dos;
Preparar e/ou analisar ambientes fí�sicos e/ou educacionais e terapeButicos, de forma a contribuir para a realizaça� o das atividades;
Emitir e/ou analisar laudos, pareceres, atestados e relato� rios conforme as demandas apresentadas;
Sugerir e analisar exames complementares ou encaminhar o paciente a outros profissionais, sempre que necessa� rio, para seu tratamento
ou reabilitaça� o;
Realizar atividades externas com pacientes do CAPS, conforme necessidade e/ou programaça� o da Únidade;
Apoiar o matriciamento nas unidades de atença� o ba� sica, de acordo com as demandas apresentadas;
Apoiar o grupo de tabagismo, de forma a estimular a participaça� o e facilitar o desenvolvimento das atividades;
Dar atença�o e acompanhar os casos de dependeBncia quí�mica e atença� o e atendimento aG s crises psiquia� tricas;
Dar devolutivas da avaliaça� o e conduta terapeButica, explicando procedimentos e rotinas, visando aG  orientaça� o e esclarecimento de du� vi-
das do paciente e seus familiares;
Promover atividades socio-recreativas que contribuam para a intervença� o terapeButica, estimulando a adesa� o e continuidade do trata-
mento;
Visitar domicí�lios, escolas, postos de trabalho, instituiço� es e comunidades de acordo com as demandas apresentadas;
Planejar e executar trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, individuais ou em pequenos grupos, estabele-
cendo as tarefas de acordo com as prescriço� es me�dicas;
Ministrar te� cnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros e orientar a execuça� o de atividades manuais e criativas 
para fins de recuperaça� o do indiví�duo;
Operar instrumentos e equipamentos de trabalho de acordo com a te� cnica a ser utilizada, observando as normas de sau� de e segurança 
ocupacional;
Proporcionar condiço� es para que os trabalhos realizados sob sua orientaça� o sejam divulgados e valorizados, por meio da participaça� o 
em concursos e exposiço� es;
Elaborar protocolos, manuais te� cnico-administrativos, projetos, programas voltados aG  sua a� rea de atuaça� o, contribuindo para os objeti-
vos da terapia ocupacional;
Administrar recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, empreendendo esforços para sua otimizaça� o;
Participar de grupos de estudo, simpo� sios, congressos e eventos te� cnico-cientí�ficos, de forma a manter a atualizaça� o funcional;
Participar de conselhos de direitos e polí�ticas pu� blicas, contribuindo em sua a� rea de conhecimento e atuaça� o;
Participar de equipes multiprofissionais de forma a promover a integraça� o e a visa� o compartilhada da ana� lise e soluça� o das demandas 
dos atendidos;
Ministrar cursos e palestras e promover campanhas educativas contribuindo para o compartilhamento de informaço� es e o desenvolvi-
mento da comunidade;
Cumprir e fazer cumprir o Co� digo de E) tica do Profissional de Terapia Ocupacional;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieBncia e espí�rito de equipe;
Manter disciplina e organizaça� o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta� o do tempo e dos recursos de trabalho;
Demonstrar capacidade de comunicaça� o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos pacientes, a equipe de trabalho e superio-
res;
Manter-se atualizado em relaça� o aos saberes de sua a� rea de trabalho, transmitindo segurança e bom discernimento em suas aço� es coti-
dianas;
Ter postura adequada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça� o aG s atividades que lhe competirem;
Executar com eficieBncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela chefia imedia-
ta.

               


